MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11065.722732/2015-19

ACORDAO 2202-011.481 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/04/2010 a 01/11/2011
AUSENCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA

N3o ha que se falar em nulidade por cerceamento de defesa quando os
relatérios que integram o Auto de Infragdo trazem todos os elementos que
motivaram a sua lavratura e expdem, de forma clara e precisa, a ocorréncia
do fato gerador da contribuicdo previdenciaria, listando todos os
dispositivos legais que dao suporte ao procedimento do lancamento.

NULIDADE. PENDENCIA DE DEFINITIVIDADE DO ADE. INOCORRENCIA.
SUMULA CARF N2 77.

A possibilidade de discussao administrativa do Ato Declaratério Executivo
(ADE) de exclusdao do Simples ndo impede o lancamento de oficio dos
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créditos tributarios devidos em face da exclusdo.

VINCULO TRABALHISTA FORMALIZADO COM EMPRESA OPTANTE PELO
SIMPLES. AUSENCIA DE AUTONOMIA OPERACIONAL E PATRIMONIAL.
SIMULACAO CARACTERIZADA. DESCONSIDERACAO DE ATOS E NEGOCIOS
JURIDICOS SIMULADOS. PREVALENCIA DA SUBSTANCIA SOBRE A FORMA.
SEGURADOS EMPREGADOS. EMPRESA INTERPOSTA. SIMULAGAO.
PRIMAZIA DA VERDADE MATERIAL.

A auséncia de atividade econ6mica prdpria e de autonomia operacional e
patrimonial da empresa interposta caracteriza a ocorréncia de simulacao
na formalizacdo de contratos de trabalho, tornando cabivel a
caracterizacdo do vinculo dos segurados com a verdadeira empregadora,
da qual deve ser exigido o recolhimento das contribuicGes previdenciarias
incidentes sobre a folha de pagamento.

E cabivel a autoridade fiscal a caracterizacdo dos segurados empregados de
uma empresa como trabalhadores de outra, tendo em vista que a
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/04/2010 a 01/11/2011
			 
				 AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA 
				 Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa quando os relatórios que integram o Auto de Infração trazem todos os elementos que motivaram a sua lavratura e expõem, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, listando todos os dispositivos legais que dão suporte ao procedimento do lançamento.
				 NULIDADE. PENDÊNCIA DE DEFINITIVIDADE DO ADE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 77.
				 A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão.
				 VÍNCULO TRABALHISTA FORMALIZADO COM EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA OPERACIONAL E PATRIMONIAL. SIMULAÇÃO CARACTERIZADA. DESCONSIDERAÇÃO DE ATOS E NEGÓCIOS JURÍDICOS SIMULADOS. PREVALÊNCIA DA SUBSTÂNCIA SOBRE A FORMA. SEGURADOS EMPREGADOS. EMPRESA INTERPOSTA. SIMULAÇÃO. PRIMAZIA DA VERDADE MATERIAL.
				 A ausência de atividade econômica própria e de autonomia operacional e patrimonial da empresa interposta caracteriza a ocorrência de simulação na formalização de contratos de trabalho, tornando cabível a caracterização do vínculo dos segurados com a verdadeira empregadora, da qual deve ser exigido o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento.
				 É cabível à autoridade fiscal a caracterização dos segurados empregados de uma empresa como trabalhadores de outra, tendo em vista que a legalidade formal dos contratos celebrados não se sobrepõe à realidade fática encontrada na empresa, em decorrência do princípio da primazia da realidade e da busca da verdade material, norteadores do contencioso administrativo.
				 A fiscalização tem o dever de desconsiderar os atos e negócios jurídicos simulados, a fim de aplicar a lei sobre os fatos geradores efetivamente ocorridos. Esse dever está implícito na atribuição de efetuar lançamento e decorre da própria essência da atividade de fiscalização tributária, que deve buscar a verdade material, com prevalência da substância sobre a forma.
				 Mantém-se o crédito tributário quando comprovado que o sujeito passivo contratou segurados empregados de forma simulada, por meio de empresas interpostas optantes pelo SIMPLES, apenas para burlar o Fisco.
				 No tocante à relação previdenciária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando a empresa autuada, na condição de efetiva beneficiária do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços por meio de empresa interposta, obrigada ao recolhimento das contribuições devidas.
				 USO INDEVIDO DO SIMPLES.
				 O fracionamento das atividades empresariais mediante a utilização de mão-de-obra existente em empresa interposta, para usufruir artificial e indevidamente dos benefícios do regime de tributação do SIMPLES, viola a legislação tributária, sendo possível a desconsideração daquela prestação de serviços formalmente constituída.
				 PROVA INDIRETA. INDÍCIOS. PRESUNÇÃO SIMPLES. VALIDADE.
				 É legítima a prova indiciária, também chamada de presuntiva, quando, por meio de indícios fartos, graves, precisos e convergentes, ficar demonstrado que os negócios jurídicos desconsiderados pelo agente do fisco não tiveram lugar no mundo fático 
				 PROVA EMPRESTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.
				 O ordenamento jurídico aceita a utilização de prova emprestada na esfera administrativa, desde que assegurados os direitos constitucionais ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
				 SUJEIÇÃO PASSIVA. MULTIPLICIDADE DE RESPONSÁVEIS 
				 É executável a responsabilização solidária de outras pessoas que não o sujeito passivo para responder pelo crédito tributário quando constatado que elas tiveram participação nas operações irregulares e, portanto, têm interesse nos fatos geradores da obrigação tributária.
				 RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES. INFRAÇÃO À LEI. OCORRÊNCIA 
				 Identificada a infração à lei, é imputada aos sócios administradores a responsabilização solidária do artigo 135, inciso III, do CTN.
				 CONFISCO 
				 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
				 EXCLUSÃO DE EMPRESA INTERPOSTA DO SIMPLES. PROCESSO PRÓPRIO 
				 Em procedimento de auditoria é possível que a situação se afigure tal que a auditoria-fiscal tome algumas medidas quanto à empresa que se reputa irregularmente interposta, tais como, exclusão do SIMPLES ou baixa de ofício. Entretanto, eventuais procedimentos nesse sentido, são tomados em processos próprios, não havendo determinação, em princípio, de que corram apensados aos processos de lançamento.
				 MULTA QUALIFICADA 
				 A multa de ofício de 150% é aplicável sempre que caracterizada a prática de ato com o objetivo de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pela autoridade fazendária.
				 CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA POR MEIO DE EMPRESAS INTERPOSTAS OPTANTES PELO SIMPLES. APROVEITAMENTO, PELA CONTRATANTE, DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RECOLHIDAS PELAS INTERPOSTAS. IMPOSSIBILIDADE.
				 Constatada a contratação de empresas optantes pelo SIMPLES, interpostas pessoas, para o recrutamento de mão-de-obra, e tendo o vínculo empregatício sido caracterizado na contratante, não é cabível abater do lançamento as contribuições recolhidas pelas empresas contratadas ao regime de tributação favorecido. Inaplicabilidade da Súmula CARF nº 76.
				 MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
				 Cabe aplicação da multa de ofício proporcional qualificada nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. A modificação inserida no inciso VI do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, ao reduzir o percentual da multa de ofício proporcional qualificada aplicada de 150% para 100% atrai a retroatividade benigna prevista na alínea “c” do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional, uma vez que lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente dos recursos voluntários, não conhecendo do capítulo referente ao efeito confiscatório da penalidade aplicada e, na parte conhecida, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da reunião de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Marcelo de Sousa Sateles (substituto[a] integral), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de auto de infração lavrado para exigir da Contribuinte e responsáveis solidários Samuel Fernando Lauck, Simone Groeler Kohlrawsch, Alexandre Do Amaral Groeler, Rafael Vinicius Lauck e Flavio Schenkel Da Cunha, contribuições devidas a terceiros incidentes sobre folha de pagamento referente à remuneração de empresas interpostas no Simples Nacional (SOLPAR, DARLLEN e PALMITO), no período de 04/2010 a 11/2011, mediante aplicação de multa qualificada DE 150%.
		 Por bem retratar os fatos ocorridos até o julgamento de piso, transcrevo abaixo trecho do relatório do acórdão recorrido:
		 
		 1 DA AÇÃO FISCAL 
		 Trata-se de crédito tributário lançado em nome da Usaflex - Indústria Comércio S/A, doravante denominada USAFLEX, referente a contribuições a outras entidades incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais das seguintes empresas interpostas da USAFLEX: Atelier de Costura Darllen Ltda - EPP(DARLLEN), CNPJ nº 03.033.531/0001-79; Atelier de Calçados Palmito Ltda – EPP(PALMITO), CNPJ nº 02.710.884/0001-01; e Atelier de Calçados Solpar Ltda – ME(SOLPAR), CNPJ nº 10.298.516/0001-18, no período de 04/2010 a 11/2011.
		 Foi lavrado o seguinte auto de infração de obrigação principal:
		 DEBCAD nº 51.039.738-7 - contribuição a outras entidades e fundos, incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, nº decorrer do mês, aos segurados empregados. Consolidado em 04/11/2015, no valor de R$ 819.857,28 (oitocentos e dezenove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos).O Auditor Fiscal narra que a USAFLEX constituiu várias empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) geridas por interpostas pessoas, e onde segmentava suas atividades, receitas, ativos e mão-de-obra, com a finalidade de se beneficiar do regime tributário diferenciado, com a utilização de mão de obra dessas empresas, e com isso se exonerar das contribuições previdenciárias e devidas aos terceiros.
		 Lembra que a partir de 12/2011 as contribuições patronais no setor de calçados começaram a ser recolhidas com base no faturamento e não mais na folha de pagamento. Ao adotar essa nova forma de contribuição, a USAFLEX desmontou a prática de terceirização de mão-de-obra com a utilização de interpostas pessoas, pois com a alteração na legislação houve uma redução da contribuição patronal, percebendo-se um esvaziamento dessas empresas.
		 O Auditor Fiscal descreve que o processo de desmonte da referida prática começou com os reais proprietários das interpostas (sócios da USAFLEX) assumindo o controle formal dessas empresas, para em seguida, a USAFLEX abrir uma filial no endereço onde estava situada a interposta. Depois, os segurados empregados das interpostas são transferidos, de um dia para o outro, para a USAFLEX, e elas começaram a apresentar Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) sem movimento, declararam faturamento zero ou foram extintas. Descreve como se deu a prática, por empresa interposta.
		 1.1 ATELIER CALÇADOS SOLPAR LTDA – SOLPAR 
		 Noticia que a empresa foi constituída em 08/2008, com a Razão Social Ariel Ribas – EPP (ARIEL), cujo proprietário, Sr. Ariel Ribas, era empregado da USAFLEX até o mês de abertura dessa empresa, tendo a USAFLEX como único cliente. 
		 Em 09/2011, a ARIEL alterou a Razão Social para Atelier de Calçados Solpar Ltda – ME, sua natureza jurídica para Sociedade Empresária Limitada, e os diretores da USAFLEX (Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinícius Lauck)foram admitidos em seu quadro societário.
		 Logo após essa alteração, a SOLPAR mudou-se da Av. Ildo Meneghetti, 1410, Igrejinha/RS, para a Rua Duque de Caxias nº 29, Igrejinha/RS. No mesmo mês a USAFLEX abriu uma filial no antigo endereço da SOLPAR, e dos seus 58 funcionários, 57 foram transferidos para USAFLEX. A transferência de segurados da SOLPAR para a USAFLEX já vinha ocorrendo, antes disso, por meio de rescisão contratual. Auditor apresenta planilha mostrando os funcionários transferidos de uma para outra empresa. Muitas dessas transferências são feitas sem rescisão contratual, e a USAFLEX assume toda a responsabilidade pelos encargos trabalhistas do período anterior à transferência.
		 Relata ainda que, o ativo imobilizado da SOLPAR era constituído de máquinas, equipamentos e ferramentas, com valor contábil no Balanço Patrimonial de 2009 muito baixo, considerando o número de segurados declarados em GFIP para o mesmo período, 112. Diante dessa incompatibilidade, a SOLPAR apresenta contrato particular de 10 máquinas entregues em comodato pela USAFLEX, sem firma reconhecida, sem testemunhas.
		 O Auditor Fiscal analisa que os segurados declarados em GFIP são todos de chão de fábrica, entendendo haver incompatibilidade entre o número de funcionários e o número de máquinas. Diz que não há contas de despesa com manutenção desse maquinário.
		 Além disso, verificou coincidência de fornecedores para SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, conforme notas apresentadas pela USAFLEX. Narra trechos das reclamatórias trabalhistas, que têm como pólo passivo SOLPAR/USAFLEX, para concluir que essas empresas, são, em realidade, apenas uma.
		 1.2 ATELIER DE COSTURA DARLLEN LTDA - DARLLEN 
		 O Auditor Fiscal menciona que a empresa foi constituída por exempregados da empresa Indústria e Comércio de Calçados Palmer (PALMER), que tinha por sócio-administrador Juersi Simplicio Lauck, atual diretor da USAFLEX, sucessora da PALMER.
		 Acrescenta que a PALMER alugou um prédio para a DARLLEN, na mesma rua de sua sede, por meio de contrato de formalidade duvidosa, sem reconhecimento de firmas, identificação de testemunhas ou consistência lógica, produzido apenas com o intuito de fazer transparecer alguma autonomia entre as partes. Relata que as contas de energia desse prédio estão em nome da USAFLEX, que registra essa despesa em sua contabilidade, e a PALMER, locadora do imóvel, compra e paga pela energia revendida pela USAFLEX.
		 Expõe que, semelhante à SOLPAR, a DARLLEN registra um ativo imobilizado incompatível com o número de segurados declarados em GFIP, pois dos R$ 10.631,13 registrados na nessa conta, R$ 10.001,13 são veículos. Para explicar essa inconsistência, a DARLLEN apresentou contrato e aditivo de comodato de 9 máquinas, assinados com a USAFLEX. Explana que dos 57 segurados, 56 são de chão de fábrica e não há registro de despesas com manutenção dessas máquinas. Informa a existência de reclamatórias trabalhistas, nas quais figuram no pólo passivo a DARLLEN e a USAFLEX, onde se afirma a formação de grupo econômico entre as reclamadas. 
		 Acrescenta que a DARLLEN admitiu em seu quadro de sócios os diretores da USAFLEX (Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinícius Lauck), e houve a transferência de 64 segurados empregados da DARLLEN para a USAFLEX, entre os dias 31/03/2013 e 01/04/2013. Antes dessas datas já vinham sendo transferidos segurados empregados da DARLLEN para a USAFLEX, por meio de rescisão contratual. A partir de 04/2013 foi apresentada GFIP sem movimento e declarado faturamento zerado para a DARLLEN.
		 1.3 ATELIER DE COSTURA PALMITO LTDA – PALMITO 
		 O Auditor Fiscal narra que a empresa foi aberta em 08/1998, por exempregados da PALMER, o sócio administrador, Juersi Simplicio Lauck, é diretor da USAFLEX, única cliente da PALMITO, no período analisado, e foi optante pelo SIMPLES até 01/2013.
		 Descreve que a PALMITO se estabeleceu na Rua Berthalina Kirsch e após ter se mudado para a Rua Vital Brasil, a USAFLEX abriu uma filial no antigo endereço daquela empresa.
		 Noticia a relação de César Luiz Mateznbacher, a vários eventos das empresas PALMITO, DARLLEN, PALMER e USAFLEX, quanto a ser ex-empregado da PALMER, e logo após sair do quadro social da PALMITO, integrar o quadro de empregados da USAFLEX. Sendo ele o responsável pelo envio das GFIP’s das empresas, à exceção da USAFLEX, mas que era preposto desta e das outras empresas em várias audiências na Justiça Trabalhista, mesmo no período em que era sócio da PALMITO, 05/2002 a 12/2010, exemplifica com algumas atas de audiência.
		 Diante desse fato, a auditoria conclui que César Luiz Mateznbacher desempenhava a função de profissional de recursos humanos na USAFLEX, por meio das empresas interpostas, mesmo antes de compor, formalmente, os quadros daquela empresa.
		 Relata ainda que em consulta ao Tabelionato Schindler, Comarca de Igrejinha/RS, verificou que havia várias procurações públicas, conferindo poderes a ele para representar as outorgantes DARLLEN e PALMITO em assuntos relacionados a Departamento de Pessoal, movimentação de conta bancária.
		 Menciona a incompatibilidade entre o ativo imobilizado, composto por máquinas, equipamentos e ferramentas, e o número de segurados declarados em GFIP. A PALMITO também apresentou contrato e aditivo de comodato das máquinas, com a USAFLEX. Acrescenta que o prédio da sede da PALMITO foi alugado da PALMER, por meio de um contrato de aluguel sem consistência lógica, no mesmo formato do apresentado pela DARLLEN, onde só há diferença no nome do locatário e no número do prédio. Informa que, em diligência local, verificou que se trata da mesma planta industrial, com entradas diferentes, que dão acesso a essas empresas.
		 Narra ainda, a mesma situação, em relação à energia elétrica, encontrada nas empresas DARLLEN e PALMITO, assim como, nas reclamatórias trabalhistas ajuizadas na Justiça, em que a USAFLEX era indicada no pólo passivo, com o argumento de compor grupo econômico com a PALMITO.
		 Comunica que a PALMITO também admitiu em seu quadro societário os mesmos três diretores da USAFLEX (Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinícius Lauck), assim como, ocorreu a transferência de 98 segurados da PALMITO para a USAFLEX, ocorridas entre os dias 31/03/13 e 01/04/13. Anexa relação das transferências efetuadas, informando que algumas já vinham sendo feitas por meio de rescisão contratual, enquanto as que foram feitas sem rescisão demonstram que a USAFLEX assume os encargos trabalhistas.
		 1.4 DAS DECLARAÇÕES FISCAIS GFIP E DIRF 
		 Relata que em análise às GFIP’s transmitidas pelas empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, no período de 01/2010 a 11/2011, verificou, dentre outras, algumas situações: mesma médica, mesmo contador, falta de trabalhadores ligados ao setor administrativo-financeiro.
		 Colaciona trecho de Relatório Fiscal do processo nº 11065-722.903/2014-11, referente a lançamento de ofício da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, onde demonstra que, enquanto a USAFLEX declarava 58 segurados no setor administrativo para 1261 segurados, as 7 (sete)empresas somadas declararam em GFIP menos de 1 (um) segurado no serviço administrativo, por empresa, para uma média de 929 segurados por mês, indagando quem faria esses serviços dada a inconsistência entre o número de funcionários nessa área para a quantidade total de segurados.
		 Relata ainda que em pesquisa aos endereços MAC, IP e IP local, constatou-se que as Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte da USAFLEX, SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, dos anos-calendário 2008 a 2011 foram transmitidas pelo mesmo computador e em alguns casos em sequência de minutos. E que 2 (dois) dos 3 (três)IP’s pesquisados estão em nome da USAFLEX. Além disso, a DIRF2009 dessas empresas foram todas transmitidas pela contadora da USAFLEX, Sueli Marmitt. Da mesma forma, as GFIP’s delas foram transmitidas do mesmo endereço IP local, do período de 01/2009 a 12/2010, inclusive 13º salário.
		 Ao narrar tais fatos, o Auditor Fiscal conclui que os documentos citados nº relatório foram produzidos e transmitidos nas dependências da USAFLEX ou em redes de computadores dessa empresa, por empregados dela. E acrescenta que, ela funciona como uma holding operacional, centralizando a elaboração e controle das folhas de pagamento, declarações previdenciárias e DIRF, o que demonstra ser ela quem comandava as operações das empresas interpostas que não tinham nenhuma autonomia, inclusive para contratar e demitir funcionários.
		 1.5 DOS RESPONSÁVEIS E PREPOSTOS Nesse tópico, o Auditor Fiscal relata ter feito pesquisas na Comarca de Igrejinha, localizando procurações, cujas empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO outorgavam poderes a pessoas físicas, direta ou indiretamente ligadas à USAFLEX. Além de Cesar Luiz Matzenbacher e Sueli Marmitt, foram também outorgados poderes à Katiane dos Santos Souza, e Luiz Damião Coelho da Silva.
		 Com relação a Cesar Luiz Matzenbacher, relata que ele é sócio administrador da empresa R.H. & T.I. Processamento de Dados, aberta em 30/04/2010; a outra sócia Idiara S. Lauck e a maioria dos empregados dessa empresa foram transferidos da USAFLEX e das interpostas, e retornaram à USAFLEX em 09/2013 e 10/2013. Em 09/2013 a GFIP daquela empresa foi apresentada sem movimento.
		 Diante dessas informações, o auditor conclui que a razão da falta de segurados nos setores administrativos das empresas interpostas, é porque tais serviços são centralizados na USAFLEX.
		 1.6 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DA CONCLUSÃO 
		 Passa a descrever sobre a interposição de pessoas, citando doutrina. E conclui que não há separação entre as empresas USAFLEX e as Interpostas – SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, como unidades econômicas empresariais, sendo uma mero órgão da outra. Deduz que as empresas interpostas foram utilizadas pela USAFLEX para cadastrar empregados que em realidade eram seus, e se trata de uma única empresa fracionada para esse fim.
		 1.7 DA DECADÊNCIA 
		 Refere-se que o período abrangido pelo Auto de Infração, 04/2010 a 11/2011, não estaria alcançado pela decadência em função de ter ocorrido simulação, aplicando-se o inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 1.8 DOS LEVANTAMENTOS Os levantamentos relativos ao Auto de Infração Debcad nº 51.039.737-9 são os seguintes:
		 L1 – REMUNERACAO SEG PALMITO: remuneração paga devida ou creditada aos segurados empregados da interposta, nas competências 4/2010 a 11/2011.
		 L2 – REMUNERACAO SEG PALMITO: remuneração paga devida ou creditada aos segurados contribuintes individuais da interposta, nas competências 4/2010 a 11/2011.
		 L3– REMUNERACAO SEG DARLLEN: segurados empregados da interposta, nas competências 4/2010 a 11/2011.
		 L4 – REMUNERACAO SEG DARLLEN: remuneração paga ou creditada aos segurados contribuintes individuais da interposta, nas competências 04/2010 a 11/2011.
		 L5 – REMUNERACAO SEG SOLPAR: remuneração paga devida ou creditada aos segurados empregados da interposta, nas competências 4/2010 a11/2011.
		 L6 – REMUNERACAO SEG SOLPAR: remuneração paga devida ou creditada aos segurados contribuintes individuais da interposta, nas competências 4/2010 a 11/2011. 
		 1.9 DA BASE DE CÁLCULO 
		 Relata que a base de cálculo foi obtida por aferição indireta pelas GFIP’s e folhas de pagamento das empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, do período fiscalizado.
		 1.10 DAS ALÍQUOTAS APLICADAS 
		 Relata que as alíquotas aplicadas estão discriminadas nº DISCRIMINATIVO DO DÉBITO (DD).
		 1.11 DA MULTA QUALIFICADA 
		 Nesse tópico, o Auditor Fiscal descreve os casos de aplicação da multa qualificada, informando que, de acordo com o narrado no Relatório Fiscal, o contribuinte teve a intenção de reduzir o imposto devido por meio da constituição de empresas de “fachada” para segmentar suas atividades, ativos e mão-de-obra. E, por restar caracterizada a sonegação houve a aplicação da multa qualificada de 150%.
		 1.12 DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 
		 Transcreve parte do Estatuto Social da Usaflex, que dispõe sobre a administração da empresa que será feita por diretores eleitos em Assembléia-Geral. E remete ao art. 135, inciso III do CTN, sobre a responsabilidade desses gestores pelos créditos da gerida, em casos de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.
		 Informa que, diante da prática de sonegação descrita no Relatório Fiscal, com a constituição de empresas de “fachada” para suprimir tributos irregularmente, inclui como responsáveis solidários pelos créditos tributários decorrentes da infração o presidente Sr. Samuel Fernando Lauck, a Vice-Presidente Sra. Simone Groeler Kohlrawsch, os diretores, Srs. Alexandre do Amaral Groeler, Rafael Vinicius Lauck e Flavio Schenkel da Cunha.
		 1.13 DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS 
		 Noticia ter emitido Representação Fiscal para Fins Penais, em função de ocorrer, em tese, o crime de sonegação de contribuição previdenciária tipificado no art. 337-A do Código Penal, incluído pela Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000. (fl. 1564-1572)
		 
		 Após a oposição de impugnação pela contribuinte, sobreveio o acórdão nº 01-032.935, proferido pela 5ª Turma da DRJ/BEL (fls. 1564-1608), que entendeu pela manutenção integral do lançamento, nos termos da ementa abaixo transcrita:
		 
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/04/2010 a 01/11/2011 
		 AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA 
		 Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa quando os relatórios que integram o Auto de Infração trazem todos os elementos que motivaram a sua lavratura e expõem, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, listando todos os dispositivos legais que dão suporte ao procedimento do lançamento.
		 VÍNCULO TRABALHISTA FORMALIZADO COM EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA OPERACIONAL E PATRIMONIAL. SIMULAÇÃO CARACTERIZADA. DESCONSIDERAÇÃO DE ATOS E NEGÓCIOS JURÍDICOS SIMULADOS. PREVALÊNCIA DA SUBSTÂNCIA SOBRE A FORMA. SEGURADOS EMPREGADOS. EMPRESA INTERPOSTA. SIMULAÇÃO. PRIMAZIA DA VERDADE MATERIAL.
		 A ausência de atividade econômica própria e de autonomia operacional e patrimonial da empresa interposta caracteriza a ocorrência de simulação na formalização de contratos de trabalho, tornando cabível a caracterização do vínculo dos segurados com a verdadeira empregadora, da qual deve ser exigido o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento.
		 É cabível à autoridade fiscal a caracterização dos segurados empregados de uma empresa como trabalhadores de outra, tendo em vista que a legalidade formal dos contratos celebrados não se sobrepõe à realidade fática encontrada na empresa, em decorrência do princípio da primazia da realidade e da busca da verdade material, norteadores do contencioso administrativo.
		 A fiscalização tem o dever de desconsiderar os atos e negócios jurídicos simulados, a fim de aplicar a lei sobre os fatos geradores efetivamente ocorridos. Esse dever está implícito na atribuição de efetuar lançamento e decorre da própria essência da atividade de fiscalização tributária, que deve buscar a verdade material, com prevalência da substância sobre a forma.
		 Mantém-se o crédito tributário quando comprovado que o sujeito passivo contratou segurados empregados de forma simulada, por meio de empresas interpostas optantes pelo SIMPLES, apenas para burlar o Fisco.
		 No tocante à relação previdenciária, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando a empresa autuada, na condição de efetiva beneficiária do trabalho dos segurados que lhe prestaram serviços por meio de empresa interposta, obrigada ao recolhimento das contribuições devidas.
		 USO INDEVIDO DO SIMPLES.
		 O fracionamento das atividades empresariais mediante a utilização de mão-de-obra existente em empresa interposta, para usufruir artificial e indevidamente dos benefícios do regime de tributação do SIMPLES, viola a legislação tributária, sendo possível a desconsideração daquela prestação de serviços formalmente constituída.
		 PROVA INDIRETA. INDÍCIOS. PRESUNÇÃO SIMPLES. VALIDADE.
		 É legítima a prova indiciária, também chamada de presuntiva, quando, por meio de indícios fartos, graves, precisos e convergentes, ficar demonstrado que os negócios jurídicos desconsiderados pelo agente do fisco não tiveram lugar no mundo fático PROVA EMPRESTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.
		 O ordenamento jurídico aceita a utilização de prova emprestada na esfera administrativa, desde que assegurados os direitos constitucionais ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
		 SUJEIÇÃO PASSIVA. MULTIPLICIDADE DE RESPONSÁVEIS 
		 É executável a responsabilização solidária de outras pessoas que não o sujeito passivo para responder pelo crédito tributário quando constatado que elas tiveram participação nas operações irregulares e, portanto, têm interesse nos fatos geradores da obrigação tributária.
		 RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES. INFRAÇÃO À LEI. OCORRÊNCIA 
		 Identificada a infração à lei, é imputada aos sócios administradores a responsabilização solidária do artigo 135, inciso III, do CTN.
		 CONFISCO 
		 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
		 EXCLUSÃO DE EMPRESA INTERPOSTA DO SIMPLES. PROCESSO PRÓPRIO 
		 Em procedimento de auditoria é possível que a situação se afigure tal que a auditoria-fiscal tome algumas medidas quanto à empresa que se reputa irregularmente interposta, tais como, exclusão do SIMPLES ou baixa de ofício. Entretanto, eventuais procedimentos nesse sentido, são tomados em processos próprios, não havendo determinação, em princípio, de que corram apensados aos processos de lançamento.
		 MULTA QUALIFICADA 
		 A multa de ofício de 150% é aplicável sempre que caracterizada a prática de ato com o objetivo de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pela autoridade fazendária.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 
		 Após o prolação do acórdão, todos os responsáveis foram cientificados, cuja data de ciência pode ser evidenciada na planilha abaixo:
		 
		 Sujeito passivo
		 Data de intimação
		 
		 Usaflex - Indústria Comércio S/A
		 14/07/2016 (fl. 1669)
		 
		 Alexandre do Amaral Groeler
		 Sem data de ciência no AR (fl. 1675)
		 
		 Flavio Schenkel da Cunha
		 Tentativa frustrada (fl. 1671)
		 
		 Samuel Fernando Lauck
		 02/08/2016 (fl. 1677)
		 
		 Simone Groeler
		 Tentativa frustrada (fl. 2998)
		 
		 Rafael Lauck
		 Sem data de ciência no AR (fl. 3001)
		 
		 
		 Samuel Lauck, Rafael Lauck, Alexandre Groeler e Simone Groeler apresentaram manifestação em 12/08/2016 (fls. 1680) em que alegam que não foi imputada responsabilização de solidários neste processo, razão pela qual pedem que sejam tornadas sem efeito as intimações realizadas.
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 15/08/2016 (fls. 1687-1717), em que alega:
		 
		 Usaflex - Indústria Comércio S/A
		 Ausência do preenchimento de requisitos para a caracterização dos segurados como empregados;
		 Necessidade de ato declaratório para exclusão do Simples.
		 Elementos de convicção foram extraídos de provas extemporâneas à ação fiscal; 
		 Inexistência de vinculação direta entre os trabalhadores das empresas desconsideradas e a Recorrente;
		 Que não poderia ser desconsiderado negócio jurídico com base no artigo 116, do CTN, pois está pendente de regulamentação;
		 Inaplicabilidade do item I da Súmula 331 do TST por não ter sido produzida prova da intermediação de mão de obra ilícita;
		 Inexistência de dolo específico;
		 Efeito confiscatório da multa aplicada;
		 
		 Após a interposição do Recurso Voluntário, foi juntado o acórdão nº 3301-014.267 (fls. 1728-1750), que analisou a regularidade da tomada de crédito de PIS e COFINS com relação à prestação de serviço que foi desqualificada nestes autos, embora relativa a período de apuração anterior, e entendeu que houve simulação, nos termos da ementa abaixo:
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009 
		 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
		 A contradição que reclama embargos de declaração é a interna à decisão, e não eventual contradição entre a prova dos autos e a decisão, para qual há recurso específico.
		 INEXISTÊNCIA MATERIAL DE SEPARAÇÃO ENTRE A INTERESSADA E OS PRESTADORES DE SERVIÇO. SIMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO.
		 A realização de prestação de serviço quando a empresa tomadora e as empresas prestadoras são separadas formalmente, no papel, mas na realidade, de fato, inexiste separação, pois, materialmente, são e atuam como um único grupo econômico, caracteriza simulação de atos visando benefícios tributários, acarretando a ilegalidade da operação. Por consequência cabe a desconsideração dos atos jurídicos simulados devendo o correspondente tributo ser exigido. Comprovada a simulação através de acervo indiciário convergente, identificando a verdade dos fatos.
		 CRÉDITOS BÁSICOS DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS. OPERAÇÕES SIMULADAS. GLOSAS.
		 Comprovado que as operações de aquisição de bens ou serviços que geraram os créditos aproveitados foram simuladas glosam-se os valores indevidamente creditados.
		 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. FOLHA DE SALÁRIOS. VEDAÇÃO LEGAL.
		 Não dará direito a crédito o valor de mão-de-obra paga a pessoa física, por expressa vedação legal.
		 MULTA MAJORADA DE 100%. RETROATIVIDADE BENIGNA (ART. 106, II, c, CTN). APLICAÇÃO.
		 A modificação inserta no inciso VI do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 14.689/23, ao reduzir a multa de 150% para 100% atrai a aplicação do art. 106, II, “c”, do CTN, porquanto lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração. Trata-se de retroatividade benigna.
		 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
		 As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador e aquelas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pelo crédito tributário apurado. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator
		 
		 Conheço parcialmente do Recurso Voluntário interposto pois é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, mas deixo de conhecer do capítulo referente ao efeito confiscatório da penalidade aplicada, com fulcro na Súmula CARF nº 2. 
		 Ademais, Samuel Lauck, Rafael Lauck, Alexandre Groeler e Simone Groeler apresentaram manifestação em 12/08/2016 (fls. 1680) em que alegam que não foi imputada responsabilização de solidários neste processo, apenas no processo conexo nº 11065.722731/2015-66, o que seria confirmado pelo relatório fiscal e pelos TPS juntados neste processo (fl. 207). 
		 Os requerentes têm razão, pois não há qualquer imputação de responsabilidade a terceiros neste processo por se tratar de contribuições destinadas a terceiros, razão pela qual tal matéria não será sequer apreciada.
		 Conforme destacado, a lide versa sobre a possibilidade de se exigir contribuições de terceiros da Recorrente quando constatada a interposição de pessoa jurídica no Simples Nacional.
		 Em síntese, são as seguintes alegações da Recorrente:
		 
		 Inexistência de vínculo empregatício — argumentou que não se encontram preenchidos os requisitos para caracterização dos segurados como empregados da empresa;
		 Exclusão irregular do Simples Nacional — sustentou a necessidade de ato declaratório específico para a exclusão da empresa do regime simplificado e cobrar dela o tributo devido;
		 Provas extemporâneas — afirmou que os elementos de convicção utilizados na autuação foram extraídos de provas estranhas ao procedimento fiscal;
		 Ausência de vinculação direta — defendeu que não há relação direta entre os trabalhadores das empresas desconsideradas e a Usaflex;
		 Desconsideração indevida de negócios jurídicos — argumentou que a aplicação do art. 116, parágrafo único, do CTN, carece de regulamentação e, portanto, não poderia fundamentar a desconsideração dos negócios jurídicos;
		 Inaplicabilidade da Súmula 331 do TST — afirmou que não foi produzida prova de intermediação ilícita de mão de obra;
		 Ausência de dolo específico — asseverou que a penalidade aplicada exige dolo específico, não verificado no caso concreto;
		 
		 Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e vício na ação fiscal
		 Como bem elucida Sônia Accioly no acórdão nº 2202-008.388, os requisitos de validade do lançamento se encontram no artigo 142, do CTN e artigos 10 e 11, do Decreto nº 70.235, de 1972, quais sejam:
		 
		 Código Tributário Nacional 
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 
		 Decreto 70.235/72 
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 
		 Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do notificado;
		 II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
		 III - a disposição legal infringida, se for o caso;
		 IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
		 
		 As nulidades do lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, são aquelas atinentes a atos praticados por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, como apregoa o artigo 59 a 61:
		 
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.(...)
		 
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade
		 
		 Neste caso, a Recorrente teve acesso à acusação fiscal e foi oportunizada a apresentação de defesa. Ademais, eventual irregularidade ocorrida em sede de ação fiscal não prejudica o lançamento, conforme entendimento firmado pela Súmula CARF nº 171, abaixo transcrita:
		 
		 Súmula CARF nº 171
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 
		 Os documentos obtidos em sede de ação fiscal foram apresentados pelas empresas interpostas, com base nos quais foi possível concluir pela ocorrência de interposição de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional com fito de reduzir a carga fiscal incidente sobre folha de pagamentos.
		 Inclusive, a este respeito assim manifestou a DRJ:
		 
		 Mesmo a ação fiscal abrangendo o período de apuração de 04/2010 a 11/2011, a auditoria da RFB pode, sim, se valer de dados de anos anteriores, extraídos dos sistemas informatizados de que dispõe, procedendo a análises e comparações, no auxílio do exercício de sua atividade fiscalizatória.
		 Em que pese a apuração da contribuição se referir ao ano de 2010 e 2011, o histórico das empresas envolvidas não se restringe ao período do débito, podendo servir de parâmetro para análise da conduta e práticas da fiscalizada em períodos anteriores.
		 Mesmo porque, em ação fiscal na autuada, a autoridade lançadora chegou à conclusão de que as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO foram criadas exclusivamente para contratar funcionários para prestarem serviços à impugnante, e essa criação se deu em data anterior ao período objeto do lançamento. E para juntar elementos de convicção, a auditoria da RFB não tem outra alternativa a não ser a de analisar o período desde que as empresas foram criadas.
		 Veja que os documentos que a impugnante usa como exemplos de extemporaneidade às fls. 1278/1290 são informações obtidas dos sistemas da Receita Federal do Brasil, tais como DIPJ, DACON, DCTF, DIRF, GFIP (aliás declarações efetuadas pela própria empresa), que estão lá justamente para serem consultados e utilizados nas investigações, antes e durante a ação. Outros documentos que a impugnante dá exemplo de extemporaneidade estão às fls. 1331/1359, 1415/1505, 1506/1518, que dizem respeito à consulta ao site Registro.br, que informa a propriedade de determinado domínio na Internet.
		 Portanto, nenhum dos documentos citados pela impugnante, poderiam deixar de ser utilizados pela auditoria, mesmo que extraídos antes do início da ação fiscal, principalmente, porque o trabalho de fiscalização é precedido de várias fases, onde é planejada de que forma a fiscalização será desenvolvida, por isso, o Auditor Fiscal coleta dados nos vários sistemas da Secretaria Receita Federal do Brasil e de vários órgãos para que possa chegar o mais próximo possível da verdade material.
		 Além disso, a impugnante alega que boa parte dos documentos caíram de paraquedas nos autos, citando como exemplos trechos do Relatórios Fiscal tabelados abaixo, e diz que as empresas jamais foram intimadas para apresentá-los.
		 (...)
		 Com relação a esse argumento, no Relatório Fiscal a fiscalização informa que analisou todo os histórico de autuações fiscais da impugnante, além dos documentos, arquivos magnéticos entregues e as informações prestadas. Cita a existência do Processo Administrativo Fiscal nº 11065-722.903/2014-11, referente ao lançamento de PIS/COFINS.
		 Compulsando os autos daquele processo, verifiquei que se trata dos mesmos fatos que deram origem a este lançamento: empresa USAFLEX se utilizou de empresas interpostas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO para se eximir do pagamento de tributo; naquele caso de PIS/COFINS. Durante a ação fiscal daquele processo, as empresas interpostas foram diligenciadas, onde foram solicitados vários documentos, dos quais o Auditor Fiscal anexou alguns a este processo e aos quais faz referência no Relatório Fiscal, como os contratos de comodato e de aluguel. Tais documentos foram licitamente obtidos, por meio de termos de intimação fiscal, durante a ação fiscal que deu origem ao processo de lançamento de PIS/COFINS. (fls. 2819-2820)
		 
		 Assim, não há qualquer irregularidade na obtenção de documentos de uma ação fiscal para lastrear lançamentos de competências futuras, razão pela qual cabe à Recorrente demonstrar a insuficiência dos referidos documentos para a realização do lançamento. 
		 Também, cabe ressaltar que a possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório de Exclusão não impede o lançamento de ofício do crédito tributário devido, nos termos da Súmula CARF nº 77, abaixo transcrita:
		 
		 Súmula CARF nº 77
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão. 
		 
		 Dessa forma, cabe à Recorrente se defender no mérito contra a acusação, inexistindo qualquer nulidade a macular o lançamento.
		 
		 Mérito
		 Da interposição de pessoa no Simples Nacional
		 A Recorrente alega que não houve comprovação dos requisitos necessários para caracterização dos segurados como seus empregados, que não foram pormenorizados pela fiscalização, notadamente quanto à pessoalidade, não eventualidade, subordinação e onerosidade; que há bis in idem pois as empresas envolvidas pagaram as contribuições previdenciárias devidas. Inclusive, alega que a prática de industrialização por encomenda é muito comum no setor de calçados, e que outras empresas também prestavam esse serviço e que não seria possível aplicar o artigo 116, parágrafo único do CTN por estar pendente de regulamentação.
		 Sobre este último ponto, cumpre destacar que quando constatada a existência de dolo, fraude ou simulação, é necessária a realização do lançamento de ofício, conforme apregoa o artigo 149, inciso VII, do CTN. Assim, ainda que o artigo 116, parágrafo único, do CTN ainda seja pendente de regulamentação, não há óbice para que seja realizado o lançamento de ofício nos casos em que comprovada a simulação.
		 Neste caso, a fiscalização indicou elementos que levam à conclusão de que as empresas SOLPAR, DARLLEN, e PALMER foram interpostas para redução de carga fiscal sobre folha de salários, prática vedada pela legislação. Colaciona-se abaixo alguns trechos que evidenciam os motivos que levaram à acusação com destaques:
		 
		 ATELIER DE CALÇADOS SOLPAR LTDA - SOLPAR 
		 Foi aberta em AGO/2008, com razão social de ARIEL RIBAS EPP, sendo constituída sob a forma de Firma Individual com o objeto social de acabamento de calçados, fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material.
		 O Proprietário, Sr. Ariel Ribas até o mês de abertura de sua empresa foi empregado da USAFLEX, contratado em JAN/2006, CBO/02 3172 – técnico em operação e monitoração de computadores.
		 Pela análise dos elementos apresentados, desde a sua abertura, teve como único cliente, a empresa USAFLEX.
		 Em SET/2011, a ARIEL RIBAS alterou sua Razão Social para ATELIER DE CALÇADOS SOLPAR e sua Natureza Jurídica para Sociedade Empresária Limitada, sendo admitidos na Sociedade os sócios, Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinícius Lauck, todos diretores da USAFLEX.
		 Logo após esta alteração, o domicílio fiscal que era, desde sua constituição, Av. Ildo Meneghetti, 1410, Igrejinha/RS, foi alterado para rua Duque de Caxias nº 29, Igrejinha/RS, mesmo mês em que a USAFLEX abriu uma filial na Av. Ildo Meneghetti, anterior endereço da SOLPAR, logo baixada em meados de 2012.
		 Assim que a USAFLEX abriu essa filial, houve a transferência dos segurados empregados da SOLPAR para a USAFLEX.
		 A movimentação dos segurados empregados (GFIP) deu-se nos mesmos dias, de 31/01/12 para 01/02/12.
		 Dos 58 empregados registrados em JAN/2012, 57 foram transferidos para a USAFLEX(códigos N2/N3), quase sua totalidade.
		 Anteriormente, como se pode ver no quadro abaixo, também já vinham sendo feitas transferências de empregados de uma para a outra empresa, só que nesses casos era formalizada a rescisão do contrato de trabalho: 
		 Saliente-se aqui, que nesse tipo de movimentação (N2/N3), não há rescisão dos contratos de trabalho e a empresa sucessora assume integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, inclusive aqueles do período anterior, de antes da transferência, o que nos demonstra que o risco do negócio era inequivocamente, da USAFLEX.
		 Vê-se que após a SOLPAR alterar seu domicílio fiscal, SET/2011, transferindo em massa seu quadro funcional para a USAFLEX, não mais contratou pessoal, apresentando faturamento zero e sendo praticamente desativada até sua extinção, em meados de 2013.
		 Na prática, houve uma incorporação de fato da “interposta” pela USAFLEX, que apenas formalizou o que já acontecia desde sempre.
		 Constatou-se também, que o ativo imobilizado da SOLPAR, de acordo com o Balanço Patrimonial de 31/12/2009, constituía-se de máquinas, equipamentos e ferramentas, no valor contábil, deduzido de sua depreciação acumulada, de apenas R$ 2.328,42.
		 Por outro lado, constatou-se que em sua GFIP de DEZ/2009, o contribuinte declarara um total de 112 funcionários empregados.
		 Para esclarecer acerca desta eventual incompatibilidade detectada entre o valor/quantidade de seu imobilizado e número de segurados empregados, a SOLPAR apresenta um contrato particular de comodato, assinado quase um ano depois de sua constituição, em 30/07/2009, entre a USAFLEX, comodante, e a SOLPAR, na época ARIEL RIBAS, comodatária, cujo anexo lista 10 máquinas entregues em comodato.
		 Semelhante a outros contratos apresentados, particulares, sem firmas reconhecidas, sem a identificação de testemunhas, este contrato de comodato apresenta em seu anexo apenas 10 máquinas cedidas em comodato.
		 Num universo de 112 segurados empregados, declarados em sua GFIP de dez/2009, todos ‘chão-de-fábrica’, dos quais 109 registrados em GFIP como operários da indústria de calçados (CBO/02 7640 a 7643) e 3 supervisores de confecção de calçados (CBO/02 7604) evidentemente que 10 máquinas é incompatível com a quantidade muito superior de empregados.
		 Também, semelhante às outras empresas analisadas, a despeito da cláusula segunda, itens “a” e “f” deste contrato de comodato, não foram encontradas contas de despesa com manutenção de maquinário na contabilidade da SOLPAR, o que sugere, como antes demonstrado, confusão patrimonial.
		 (...)
		 Em consulta às notas fiscais eletrônicas – Nfe – emitidas contra as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, constatou-se os mesmos fornecedores (pelo menos os que já emitiam notas fiscais eletrônicas no período consultado, biênio 2009/2010), para as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO.
		 Conforme notas fiscais apresentadas pela USAFLEX o fornecedor Sanvitron Controle e Automação Ltda, fornecia os relógios pontos eletrônicos para as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO.
		 O mesmo ocorre com o fornecedor de refeições Guten Appetit Alim. e Serviços Ltda, que também fornece alimentação para os empregados da SOLPAR, DARLLEN e PALMITO. 
		 Sem dizer é claro, que o contador é o mesmo para as três empresas.
		 O que se quer deixar claro com isto é que estes fatos reforçam, mais uma vez, a tese de produção em série de documentos já constatada inúmeras vezes neste Relatório, com a utilização dos mesmos fornecedores e prestadores de serviços terceirizados nas três das empresas tratadas neste Relatório.
		 Em consulta às reclamatórias trabalhistas nas quais constam no pólo passivo a SOLPAR / USAFLEX, a seguir destacam-se pontos das peças iniciais destas reclamatórias que corroboram a tese de que tais empresas se constituem como unidade única.
		 Cabe ressaltar que se tratam de peças iniciais, produzidas por uma das partes, mas que têm seu valor probatório, já que advindas de empregados que vivenciaram o dia-a-dia destas empresas e que, vistas em seu conjunto, trazem em seu bojo conclusões semelhantes. (fls. 32-36)
		 
		 ATELIER DE COSTURA DARLLEN LTDA - DARLLEN 
		 A DARLLEN, constituída em MAR/99, optante do Simples Nacional desde sua constituição, manteve-se no Simples Nacional até NOV/12.
		 Foi constituída por sócios, ex-empregados da Indústria e Comércio de Calçados PALMER (sucedida pela USAFLEX e que falaremos em tópico particular, necessário para um entendimento desse processo), cujo Sócio Administrador, JUERSI SIMPLICIO LAUCK, é hoje diretor da USAFLEX.
		 As sócias fundadoras da DARLLEN, lenir Nunes, trabalhara na empresa PALMER de OUT/97 até ABR/99, CBO/94 8-02.90 – outros trabalhadores de calçados - mês em que foi constituída a DARLLEN, e Dálvia Regina Pinto, trabalhara na Palmer de SET/92 a DEZ/98, na mesma ocupação de sua outra sócia, CBO/94 8-02.90 – outros trabalhadores de calçados.
		 O domicílio fiscal da DARLLEN, desde sua constituição, era na Rua Berthalina Kirsch, 325, Igrejinha/RS, sendo alterado em FEV/08 para o nº 345 da mesma rua.
		 O prédio ocupado foi locado da empresa CALÇADOS PALMER, que possuía seu o domicílio fiscal nesta mesma rua, só que no n° 275. (...)
		 Como ocorreu com as outras empresas até aqui examinadas, a DARLLEN também admitiu, em fevereiro/13, os mesmos três sócios em seu quadro social, Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinícius Lauck, todos diretores da USAFLEX.
		 A transferência do quadro de segurados empregados da DARLLEN para a USAFLEX deu-se pouco tempo depois, no mesmo dia, de 31/03/13 para 01/04/13, quando 64 segurados empregados foram transferidos para a Usaflex (códigos N2/N3).
		 Anteriormente, como se pode ver no quadro abaixo, também já vinham sendo feitas transferências de empregados de uma para a outra empresa, só que nesses casos era formalizada a rescisão do contrato de trabalho:
		 
		 ATELIER DE COSTURA PALMITO LTDA - PALMITO 
		 Empresa aberta em AGO/1998, tinha por sócios, ex-empregados da Indústria de Calçados PALMER Ltda – EPP, CNPJ 89.470.207/0001-33, cujo sócio administrador, JUERSI SIMPLICIO LAUCK, é hoje diretor da USAFLEX, única cliente da PALMITO no período analisado. 
		 Foi optante do Simples Federal, e depois do Simples Nacional até JAN/2013.
		 O sócio fundador da PALMITO, Sr. João Stein Brocker, foi empregado da PALMER de DEZ/1997 a SET/1998.
		 O ex-sócio Anildo Marcelino da Silva também fora empregado da PALMER, de JAN/1998 a SET/1998, mesmo mês em que ingressou no quadro social da PALMITO.
		 Na PALMER, os dois foram colegas de profissão por nove meses, desempenhando a mesma ocupação, CBO/94 8-02.90 – outros trabalhadores de calçados.
		 A PALMITO, desde sua constituição, teve como domicílio fiscal a Rua Berthalina Kirsch, 345, Igrejinha/RS, alterando-o em FEV/2008, para o nº 325 da mesma rua, inverso do ocorrido com o Atelier DARLLEN, domicílio fiscal a Rua Berthalina Kirsch, 325, Igrejinha/RS, alterando-o para o nº 345 da mesma rua.
		 O endereço da Calçados PALMER, como visto anteriormente, é no nº 275 da Rua Berthalina Kirsch.
		 Em fins de JAN/2013, a PALMITO mudou novamente de endereço para a rua Vital Brasil, 200, Igrejinha/RS, ou melhor, mudou novamente de “PORTA”, como ocorrido diversas vezes ao longo do tempo com estas empresas, posto que, como visto anteriormente, trata-se de mais uma entrada, situada em outra rua que faz esquina com a rua Berthalina Kirsch, da mesma planta industrial, na qual sempre esteve sediado, desde sua constituição.
		 Em MAR/2013, logo após a mudança da PALMITO (INATIVADA) foi aberta no mesmo local a Filial da USAFLEX de CNPJ nº 86.900.925/0008-80.
		 Outro ex-empregado da PALMER e ex-sócio da PALMITO que merece destaque é o Sr. CÉSAR LUIZ MATEZNBACHER.
		 O Sr. CÉZAR foi empregado da PALMER, desempenhando a função de auxiliar de escritório – CBO/94 3-93.10 – de MAI/86 a ABR/02, mesmo mês em que iniciou sua participação nº quadro social da PALMITO por mais de 8 anos e meio, até DEZ/2010.
		 Logo após retirar-se do quadro social da PALMITO, em JAN/2011, o Sr. CÉZAR voltou a ser empregado, só que desta vez da USAFLEX, desempenhando a função de profissional de recursos humanos – CBO/02 2524.
		 Em consulta às GFIP transmitidas ao longo de seis anos, no período de DEZ/2005 até DEZ/2011, constatou-se que o responsável pelo envio das GFIP, com exceção da USAFLEX(pelo menos em NOV/2007 ele também foi responsável pelo envio desta empresa), foi sempre a mesma pessoa, CEZAR LUIZ MATZENBACHER.
		 Mesmo no período em que foi sócio do Atelier de Costura PALMITO (05/2002 A 12/2010), o Sr.
		 CEZAR era o responsável pelo envio das GFIP das demais empresas, sendo também representante delas e da USAFLEX, como preposto, em várias audiências na Justiça do Trabalho.
		 Só para exemplificar, citamos alguns processos, cujas as audiências foram no ANO de 2010, em que o preposto da USAFLEX é o Sr. CEZAR:
		 Tais constatações demonstram que o Sr. César desempenhava a função de profissional de recursos humanos na USAFLEX há muito mais tempo do que registrado em GFIP, quando de sua (re)contratação formal em JAN/2011.
		 Além disto, em pesquisa realizado no Tabelionato Schindler, Comarca de Igrejinha/RS, encontramos procurações públicas conferindo poderes ao Sr. CEZAR LUIZ MATZENBACHER.
		 para desenvolver esta mesma atividade nas empresas INTERPOSTAS: (...)
		 Como ocorreu com a SOLPAR e DARLLEN, a PALMITO também admitiu, em FEV/13, os mesmos três sócios que estas empresas admitiram em seus quadros sociais, Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinícius Lauck, todos diretores da USAFLEX.
		 A transferência de segurados empregados da representada para a USAFLEX deu-se no mesmo dia, de 31/03/13 para 01/04/13, quando 98 segurados empregados foram transferidos para a USAFLEX (códigos N2/N3). (fl. 55)
		 
		 Para além dos fatos apurados nesta fiscalização, destacou-se que a Recorrente já havia sido autuada pela prática de interposição de pessoas com relação ao 4º trimestre do ano de 2009, o que deu ensejo ao processo nº 11065.722903/2014-11. No referido processo foi proferido o acórdão nº 3301-014.267, juntado aos autos às fls. 3007-3029, em que a Turma 3301 entendeu pela inexistência de separação material entre a interessada e os prestadores de serviço, nos termos de trecho de ementa abaixo:
		 
		 INEXISTÊNCIA MATERIAL DE SEPARAÇÃO ENTRE A INTERESSADA E OS PRESTADORES DE SERVIÇO. SIMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO.
		 A realização de prestação de serviço quando a empresa tomadora e as empresas prestadoras são separadas formalmente, no papel, mas na realidade, de fato, inexiste separação, pois, materialmente, são e atuam como um único grupo econômico, caracteriza simulação de atos visando benefícios tributários, acarretando a ilegalidade da operação. Por consequência cabe a desconsideração dos atos jurídicos simulados devendo o correspondente tributo ser exigido. Comprovada a simulação através de acervo indiciário convergente, identificando a verdade dos fatos. (fl. 3007)
		 
		 Assim, verifica-se que a fiscalização não se embasou em ações trabalhistas nas quais houve acordo, mas demonstrou mediante movimentação de empregados entre empresas, participação dos mesmos sócios, confusão patrimonial, endereços coincidentes, falta de ativos para desenvolvimento de atividades, autorização para que empregado de uma das empresas represente as demais, pessoa responsável pela transmissão da GFIP, que em verdade havia uma fraude pela interposição de pessoa jurídica no Simples Nacional para redução da tributação sobre folha de salários. 
		 As evidências trazidas pela fiscalização são robustas e só seriam infirmadas mediante produção probatória igualmente robusta por parte das Recorrentes, ônus que estas não se desincumbiram. 
		 Neste sentido, a DRJ assim se manifestou:
		 
		 Os fatos apontados pela auditoria, vistos de forma conjunta levam às conclusões que determinaram o lançamento fiscal. Como se pode observar, não se trata de um único fato isolado. Foram várias as circunstâncias que, em conjunto, conduziram à conclusão de que as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO assumiram formalmente a contratação de mão-de-obra como um artifício para que a empresa USAFLEX autuada deixasse de recolher as contribuições em questão.
		 Vários indícios, todos indicando para a mesma direção, fazem prova do ilícito. É o que se deu na espécie sob análise, em que a aparente legalidade de negócios e atos jurídicos não possuem causa legítima, são simulados e praticados com a exclusiva finalidade de o sujeito passivo, embora sem preencher os requisitos legais para o enquadramento na legislação do SIMPLES, beneficiar-se indevidamente desse regime de tributação favorecido.
		 Portanto, diante das circunstâncias evidenciadas e em razão da primazia da verdade material sobre a formal, o procedimento utilizado pela fiscalização se mostra correto.
		 Não há contradição alguma na desconsideração da relação de emprego dos trabalhadores com as empresas interpostas, e na utilização das GFIP dessas empresas como base de cálculo do tributo lançado; eis que restou demonstrado que as relações de emprego com as interpostas declaradas em GFIP, embora aparentemente lícitas, eram simuladas e formalizadas com a finalidade de afastar a incidência da norma tributária.
		 Comprovou-se que as relações de emprego informadas naquelas GFIP encobriam e disfarçavam os vínculos empregatícios formados com a USAFLEX, sendo esta a verdadeira empregadora, a única e verdadeira beneficiária do trabalho prestado pelos empregados em questão.
		 Note-se que o lançamento fiscal não nega a existência formal das interpostas, porém, comprovou que elas não existiam de fato; não assumiam os riscos da atividade econômica, nem dela se beneficiavam; eram instaladas no complexo industrial da USAFLEX, utilizavam máquinas de propriedade desta para a industrialização, as obrigações trabalhistas e tributárias dessas empresas eram geridas pela USAFLEX, como bem se comprova da coincidência de endereços entre elas, dos relatos nas iniciais trabalhistas, da assunção dos encargos trabalhistas após transferência da totalidade do quadro funcional das interpostas para a USAFLEX, dentre outras. (fl. 1589-1590).
		 
		 Veja-se que, comprovada a simulação por meio da confusão patrimonial das empresas do grupo e ausência de suficiência operacional, há o reconhecimento de que a interposição de pessoa é ilegal, sendo correta a atribuição do vínculo diretamente em desfavor do tomador de serviços, questão que decorre da mera aplicação do Enunciado nº 331 do TST, inciso I, como bem reconheceu a DRJ no trecho abaixo:
		 
		 No caso em que se verifica a existência de simulação na contratação de empresas interpostas, não há a necessidade de o Fisco demonstrar a presença dos pressupostos da relação de emprego entre os empregados da empresa interposta e a contratante, uma vez que, sendo essa contratação ilegal, o vínculo se estabelece entre aqueles empregados e a contratante.
		 É nesse sentido o Enunciado nº 331 do TST:
		 Nº 331 Contrato de prestação de serviços. Legalidade 
		 I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).
		 Portanto, os fatos narrados pelo Auditor Fiscal se enquadram perfeitamente no Item I do Enunciado nº 331 do TST, que estabelece a vedação da intermediação de mão de obra, à exceção do trabalho temporário, caracterizando uma hipótese de terceirização ilícita, que tem como efeito a formação do vínculo do emprego entre o empregado e o tomador dos serviços.
		 Ora, se a Justiça do Trabalho afirma que, na ocorrência da simulação, os empregados não são da prestadora, e sim da tomadora, e como a contribuição social incide sobre a folha de pagamentos, então a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil(SRFB) pode, sim, lançar e cobrar, da empregadora de fato, as contribuições incidentes sobre as folhas de salário elaboradas pelas prestadoras, sem a necessidade de demonstrar a presença dos requisitos expressos no art. 12, I, da Lei nº 8.212/91, como quer a impugnante.
		 Conforme se extrai do Relatório Fiscal, a empresa USAFLEX foi caracterizada como empregadora dos trabalhadores que estavam registrados nas empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO. (fls. 1579-1580)
		 
		 Importa destacar que, evidenciada fraude pela interposição de pessoas, deve ser mantido o lançamento, entendimento reiterado na jurisprudência do CARF, conforme se extrai do acórdão de ementa abaixo transcrita desta turma com outra composição:
		 
		 FATO GERADOR DO TRIBUTO.
		 Abstrai-se a validade jurídica dos atos para a definição legal do fato gerador.
		 SEGURADOS EMPREGADOS. EMPRESA INTERPOSTA. SIMULAÇÃO.
		 Mantém-se o crédito tributário quando comprovado que o sujeito passivo contratou segurados empregados de forma simulada, através de empresa interposta optante pelo SIMPLES, apenas para burlar o Fisco.
		 COMPROVAÇÃO DE SIMULAÇÃO. MULTA QUALIFICADA DEVIDA.
		 Comprovada a realização de atos simulados feitos intencionalmente no intuito de evitar o pagamento de tributos previdenciários, impõe-se a aplicação da multa qualificada de 150% na forma da legislação.
		 (Acórdão 2202-009.947, Processo 11065.722139/2012-11, Relator: Leonam Rocha de Medeiros, Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, Sessão de 13/06/2023, Publicação em 05/07/2023.)
		 
		 Após a desconsideração dos atos jurídicos praticados pela estrutura fraudulenta, a fiscalização entendeu que todo o grupo constituía um único empreendimento econômico e realizou o lançamento com base nas Guias de Recolhimento de FGTS e Informações da Previdência Social (GFIP) e, com base nos mesmos fundamentos adotados pelo Acórdão nº 3301-014.267, entendo que houve simulação na interposição de pessoas que evidencia que apenas a USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A tinha controle da estrutura operacional, notadamente com base nos seguintes pontos:
		 
		 Portanto, em resumo, podem ser apontados como indícios de anormalidade jurídica e que se repetiram na grande maioria dos casos os seguintes pontos:
		 (a) Confusão administrativa e societária, onde, em algum momento da história das empresas utilizadas na prestação de serviços, pessoas ligadas à direção da Recorrente também figuravam, formalmente ou não, como sócios ou administradores dessas empresas;
		 (b) Confusão patrimonial, uma vez que não só os ativos imobilizados utilizados pelas prestadoras pertenciam à tomadora, como também havia montagem fluxo de caixa;
		 (c) Compartilhamento de estrutura física e administrativa, constatada pelo uso de endereços da Recorrente e uso compartilhado de computadores (IP), e-mails, telefones e assinatura de documentos pelos mesmos funcionários, por exemplo;
		 (d) Histórico questionável de movimentação brusca e massiva de funcionários entre as prestadoras e a tomadora, especialmente após o início da vigência da lei de desoneração da folha de pagamento;
		 (e) Inatividade repentina dos prestadores de serviços após o início da vigência da lei de desoneração da folha de pagamento. (fls. 1741)
		 
		 Dessa forma, entendo pela improcedência deste capítulo recursal.
		 
		 Da aplicação da penalidade
		 
		 Neste caso, houve indicação de dolo específico, por conduta reiterada de fraude à previdência social, conforme trecho abaixo do relatório fiscal:
		 
		 Os fatos descritos neste Relatório evidenciam que o contribuinte deliberadamente ao segmentar suas atividades, ativos e mão-de-obra de forma artificiosa, constituindo empresas de fachada com o fim específico de supressão irregular de tributos, quis este resultado, o que de fato ocorreu.
		 Foi demonstrada a intenção do contribuinte de reduzir os tributos por ela devidos mediante a prática de ato que não corresponde à realidade.
		 Assim, por restar caracterizada a sonegação a que se refere o art. 71 da Lei nº 4.502/64, cabe a aplicação da multa qualificada de 150% em relação à irregularidade fiscal em tela. (fl. 79)
		 
		 O artigo 44, § 1º, inciso VII, da Lei nº 9.430, de 1996, determina que a multa do lançamento de ofício será majorada no caso do artigo 71, da Lei nº 4.502, de 1964, de modo que seu patamar alcança 150%, nos termos abaixo:
		 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 
		 Dessa forma, correta a sua aplicação neste caso.
		 Ocorre que a legislação tributária foi alterada em 2023, com a edição da Lei nº 14.689, limitou o patamar das multas relativas ao lançamento de ofício, quando restar configurada conduta dolosa individualizada e comprovada, nos termos dos artigos 71 a 73, da Lei nº 4.502, de 1964.
		 Este entendimento foi encampado após a definição do Tema de Repercussão Geral nº 863 pelo STF, que contém a seguinte redação:
		 
		 Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo.
		 
		 Os referidos parágrafos 1º-A e 1º-C seguem abaixo:
		 
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (...)
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando: (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 
		 O referido tema e dispositivos são aplicáveis ao caso concreto eis que o CTN prevê a retroatividade benigna no tocante à legislação sobre infrações, conforme se verifica no artigo 106, inciso II, alínea c, razão pela qual é possível reduzir o patamar da penalidade aplicada a 100%.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, conheço parcialmente dos Recursos Voluntários, com exceção do capítulo referente ao efeito confiscatório da penalidade aplicada e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-01-09T16:10:33.356364-03:00



ACORDAO 2202-011.481 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.722732/2015-19

legalidade formal dos contratos celebrados ndo se sobrepde a realidade
fatica encontrada na empresa, em decorréncia do principio da primazia da
realidade e da busca da verdade material, norteadores do contencioso
administrativo.

A fiscalizagdo tem o dever de desconsiderar os atos e negdcios juridicos
simulados, a fim de aplicar a lei sobre os fatos geradores efetivamente
ocorridos. Esse dever esta implicito na atribuicdo de efetuar lancamento e
decorre da prépria esséncia da atividade de fiscalizacdo tributaria, que
deve buscar a verdade material, com prevaléncia da substancia sobre a
forma.

Mantém-se o crédito tributdrio quando comprovado que o sujeito passivo
contratou segurados empregados de forma simulada, por meio de
empresas interpostas optantes pelo SIMPLES, apenas para burlar o Fisco.

No tocante a relacdo previdencidria, os fatos devem prevalecer sobre a
aparéncia que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando a
empresa autuada, na condicdo de efetiva beneficidria do trabalho dos
segurados que lhe prestaram servicos por meio de empresa interposta,
obrigada ao recolhimento das contribuicdes devidas.

USO INDEVIDO DO SIMPLES.

O fracionamento das atividades empresariais mediante a utilizacao de
mao-de-obra existente em empresa interposta, para usufruir artificial e
indevidamente dos beneficios do regime de tributacdo do SIMPLES, viola a
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legislacdo tributdria, sendo possivel a desconsideracdao daquela prestacdo
de servicos formalmente constituida.

PROVA INDIRETA. INDICIOS. PRESUNCAO SIMPLES. VALIDADE.

E legitima a prova indiciaria, também chamada de presuntiva, quando, por
meio de indicios fartos, graves, precisos e convergentes, ficar demonstrado
gue os negodcios juridicos desconsiderados pelo agente do fisco ndo
tiveram lugar no mundo fatico

PROVA EMPRESTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.

O ordenamento juridico aceita a utilizacdo de prova emprestada na esfera
administrativa, desde que assegurados os direitos constitucionais ao
devido processo legal, contraditério e ampla defesa.

SUJEICAO PASSIVA. MULTIPLICIDADE DE RESPONSAVEIS

E executdvel a responsabilizacdo solidaria de outras pessoas que ndo o
sujeito passivo para responder pelo crédito tributdrio quando constatado
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gue elas tiveram participacdo nas operacdes irregulares e, portanto, tém
interesse nos fatos geradores da obrigacdo tributaria.

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS ADMINISTRADORES. INFRACAO A LEL.
OCORRENCIA

Identificada a infracdo a lei, é imputada aos sdcios administradores a
responsabilizacdo soliddria do artigo 135, inciso I, do CTN.

CONFISCO

A vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislagdao que a instituiu.

EXCLUSAO DE EMPRESA INTERPOSTA DO SIMPLES. PROCESSO PROPRIO

Em procedimento de auditoria é possivel que a situacdo se afigure tal que a
auditoria-fiscal tome algumas medidas quanto a empresa que se reputa
irregularmente interposta, tais como, exclusdao do SIMPLES ou baixa de
oficio. Entretanto, eventuais procedimentos nesse sentido, sdo tomados
em processos préprios, ndo havendo determinagdao, em principio, de que
corram apensados aos processos de lancamento.

MULTA QUALIFICADA

A multa de oficio de 150% é aplicavel sempre que caracterizada a pratica
de ato com o objetivo de impedir o conhecimento da ocorréncia do fato
gerador pela autoridade fazendaria.
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CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA POR MEIO DE EMPRESAS INTERPOSTAS
OPTANTES PELO SIMPLES. APROVEITAMENTO, PELA CONTRATANTE, DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS RECOLHIDAS PELAS INTERPOSTAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Constatada a contratacdao de empresas optantes pelo SIMPLES, interpostas
pessoas, para o recrutamento de mao-de-obra, e tendo o vinculo
empregaticio sido caracterizado na contratante, ndao é cabivel abater do
lancamento as contribuicGes recolhidas pelas empresas contratadas ao
regime de tributacdo favorecido. Inaplicabilidade da Sumula CARF n? 76.

MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL QUALIFICADA. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

Cabe aplicacdo da multa de oficio proporcional qualificada nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis. A modificacdo inserida no inciso VI do §1¢2 do art. 44 da Lei n?
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9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela Lei n? 14.689, de 20 de setembro
de 2023, ao reduzir o percentual da multa de oficio proporcional
qualificada aplicada de 150% para 100% atrai a retroatividade benigna
prevista na alinea “c” do inciso Il do art. 106 do Cédigo Tributario Nacional,
uma vez que lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato nado
definitivamente julgado, quando |he comine penalidade menos severa que
a prevista na lei vigente a época da pratica da infracdo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente dos recursos voluntdrios, ndo conhecendo do capitulo referente ao efeito
confiscatdrio da penalidade aplicada e, na parte conhecida, em rejeitar a preliminar e dar parcial
provimento ao recurso para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da reunido de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro
Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Marcelo de Sousa Sateles
(substituto[a] integral), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
(Presidente).

RELATORIO

Trata-se de auto de infracdo lavrado para exigir da Contribuinte e responsaveis
solidarios Samuel Fernando Lauck, Simone Groeler Kohlrawsch, Alexandre Do Amaral Groeler,
Rafael Vinicius Lauck e Flavio Schenkel Da Cunha, contribuicGes devidas a terceiros incidentes
sobre folha de pagamento referente a remunera¢do de empresas interpostas no Simples Nacional
(SOLPAR, DARLLEN e PALMITO), no periodo de 04/2010 a 11/2011, mediante aplicacdo de multa
qualificada DE 150%.
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Por bem retratar os fatos ocorridos até o julgamento de piso, transcrevo abaixo
trecho do relatério do acdrdao recorrido:

1 DA ACAO FISCAL

Trata-se de crédito tributario lancado em nome da Usaflex - Industria Comércio
S/A, doravante denominada USAFLEX, referente a contribuicGes a outras
entidades incidentes sobre remuneracdes pagas a segurados empregados e
contribuintes individuais das seguintes empresas interpostas da USAFLEX: Atelier
de Costura Darllen Ltda - EPP(DARLLEN), CNPJ n2 03.033.531/0001-79; Atelier de
Calgados Palmito Ltda — EPP(PALMITO), CNPJ n2 02.710.884/0001-01; e Atelier de
Calgados Solpar Ltda — ME(SOLPAR), CNPJ n? 10.298.516/0001-18, no periodo de
04/2010 a 11/2011.

Foi lavrado o seguinte auto de infragao de obrigagao principal:

DEBCAD n2 51.039.738-7 - contribuicdo a outras entidades e fundos, incidente
sobre o total das remuneragfes pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo, n2
decorrer do més, aos segurados empregados. Consolidado em 04/11/2015, no
valor de RS 819.857,28 (oitocentos e dezenove mil oitocentos e cinquenta e sete
reais e vinte e oito centavos).O Auditor Fiscal narra que a USAFLEX constituiu
varias empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
ContribuicGes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES)
geridas por interpostas pessoas, e onde segmentava suas atividades, receitas,
ativos e mao-de-obra, com a finalidade de se beneficiar do regime tributario
diferenciado, com a utilizacdo de mado de obra dessas empresas, e com isso se
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exonerar das contribui¢des previdenciarias e devidas aos terceiros.

Lembra que a partir de 12/2011 as contribui¢cSes patronais no setor de calgados
comegaram a ser recolhidas com base no faturamento e ndo mais na folha de
pagamento. Ao adotar essa nova forma de contribui¢do, a USAFLEX desmontou a
pratica de terceirizagdo de mao-de-obra com a utilizagdo de interpostas pessoas,
pois com a alteragdo na legislagdo houve uma reducdo da contribuicdo patronal,
percebendo-se um esvaziamento dessas empresas.

O Auditor Fiscal descreve que o processo de desmonte da referida pratica
comegou com oS reais proprietdrios das interpostas (sécios da USAFLEX)
assumindo o controle formal dessas empresas, para em seguida, a USAFLEX abrir
uma filial no enderego onde estava situada a interposta. Depois, os segurados
empregados das interpostas sdo transferidos, de um dia para o outro, para a
USAFLEX, e elas comegaram a apresentar Guia de Recolhimento do FGTS e de
Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP) sem movimento, declararam faturamento
zero ou foram extintas. Descreve como se deu a pratica, por empresa interposta.

1.1 ATELIER CALCADOS SOLPAR LTDA — SOLPAR
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Noticia que a empresa foi constituida em 08/2008, com a Razdo Social Ariel Ribas
— EPP (ARIEL), cujo proprietario, Sr. Ariel Ribas, era empregado da USAFLEX até o
més de abertura dessa empresa, tendo a USAFLEX como Unico cliente.

Em 09/2011, a ARIEL alterou a Raz&o Social para Atelier de Calgcados Solpar Ltda —
ME, sua natureza juridica para Sociedade Empresaria Limitada, e os diretores da
USAFLEX (Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinicius
Lauck)foram admitidos em seu quadro societario.

Logo apds essa alteragdo, a SOLPAR mudou-se da Av. lldo Meneghetti, 1410,
Igrejinha/RS, para a Rua Duque de Caxias n2 29, Igrejinha/RS. No mesmo més a
USAFLEX abriu uma filial no antigo endereco da SOLPAR, e dos seus 58
funciondrios, 57 foram transferidos para USAFLEX. A transferéncia de segurados
da SOLPAR para a USAFLEX ja vinha ocorrendo, antes disso, por meio de rescisdao
contratual. Auditor apresenta planilha mostrando os funcionarios transferidos de
uma para outra empresa. Muitas dessas transferéncias sdo feitas sem rescisdo
contratual, e a USAFLEX assume toda a responsabilidade pelos encargos
trabalhistas do periodo anterior a transferéncia.

Relata ainda que, o ativo imobilizado da SOLPAR era constituido de maquinas,
equipamentos e ferramentas, com valor contabil no Balanco Patrimonial de 2009
muito baixo, considerando o nimero de segurados declarados em GFIP para o
mesmo periodo, 112. Diante dessa incompatibilidade, a SOLPAR apresenta
contrato particular de 10 maquinas entregues em comodato pela USAFLEX, sem
firma reconhecida, sem testemunhas.

O Auditor Fiscal analisa que os segurados declarados em GFIP s3do todos de chdo
de fabrica, entendendo haver incompatibilidade entre o nimero de funcionarios e
o0 numero de maquinas. Diz que ndo ha contas de despesa com manutencgdo desse
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maquinario.

Além disso, verificou coincidéncia de fornecedores para SOLPAR, DARLLEN e
PALMITO, conforme notas apresentadas pela USAFLEX. Narra trechos das
reclamatdrias trabalhistas, que tém como pédlo passivo SOLPAR/USAFLEX, para
concluir que essas empresas, sdo, em realidade, apenas uma.

1.2 ATELIER DE COSTURA DARLLEN LTDA - DARLLEN

O Auditor Fiscal menciona que a empresa foi constituida por exempregados da
empresa Industria e Comércio de Calcados Palmer (PALMER), que tinha por sécio-
administrador Juersi Simplicio Lauck, atual diretor da USAFLEX, sucessora da
PALMER.

Acrescenta que a PALMER alugou um prédio para a DARLLEN, na mesma rua de
sua sede, por meio de contrato de formalidade duvidosa, sem reconhecimento de
firmas, identificacdo de testemunhas ou consisténcia légica, produzido apenas
com o intuito de fazer transparecer alguma autonomia entre as partes. Relata que
as contas de energia desse prédio estdo em nome da USAFLEX, que registra essa
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despesa em sua contabilidade, e a PALMER, locadora do imével, compra e paga
pela energia revendida pela USAFLEX.

Expde que, semelhante a SOLPAR, a DARLLEN registra um ativo imobilizado
incompativel com o nimero de segurados declarados em GFIP, pois dos RS
10.631,13 registrados na nessa conta, RS 10.001,13 s3o veiculos. Para explicar
essa inconsisténcia, a DARLLEN apresentou contrato e aditivo de comodato de 9
maquinas, assinados com a USAFLEX. Explana que dos 57 segurados, 56 sdo de
chdo de fabrica e ndo ha registro de despesas com manutenc¢do dessas maquinas.
Informa a existéncia de reclamatdrias trabalhistas, nas quais figuram no pélo
passivo a DARLLEN e a USAFLEX, onde se afirma a formacdo de grupo econémico
entre as reclamadas.

Acrescenta que a DARLLEN admitiu em seu quadro de sécios os diretores da
USAFLEX (Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinicius
Lauck), e houve a transferéncia de 64 segurados empregados da DARLLEN para a
USAFLEX, entre os dias 31/03/2013 e 01/04/2013. Antes dessas datas ja vinham
sendo transferidos segurados empregados da DARLLEN para a USAFLEX, por meio
de rescisdo contratual. A partir de 04/2013 foi apresentada GFIP sem movimento
e declarado faturamento zerado para a DARLLEN.

1.3 ATELIER DE COSTURA PALMITO LTDA — PALMITO

O Auditor Fiscal narra que a empresa foi aberta em 08/1998, por exempregados
da PALMER, o socio administrador, Juersi Simplicio Lauck, é diretor da USAFLEX,
Unica cliente da PALMITO, no periodo analisado, e foi optante pelo SIMPLES até
01/2013.

Descreve que a PALMITO se estabeleceu na Rua Berthalina Kirsch e apds ter se
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mudado para a Rua Vital Brasil, a USAFLEX abriu uma filial no antigo endereco
daquela empresa.

Noticia a relagcdo de César Luiz Mateznbacher, a varios eventos das empresas
PALMITO, DARLLEN, PALMER e USAFLEX, quanto a ser ex-empregado da PALMER,
e logo apds sair do quadro social da PALMITO, integrar o quadro de empregados
da USAFLEX. Sendo ele o responsavel pelo envio das GFIP’s das empresas, a
excecdo da USAFLEX, mas que era preposto desta e das outras empresas em
varias audiéncias na Justi¢ca Trabalhista, mesmo no periodo em que era sécio da
PALMITO, 05/2002 a 12/2010, exemplifica com algumas atas de audiéncia.

Diante desse fato, a auditoria conclui que César Luiz Mateznbacher
desempenhava a fungdo de profissional de recursos humanos na USAFLEX, por
meio das empresas interpostas, mesmo antes de compor, formalmente, os
guadros daquela empresa.

Relata ainda que em consulta ao Tabelionato Schindler, Comarca de Igrejinha/RS,
verificou que havia varias procuragdes publicas, conferindo poderes a ele para
representar as outorgantes DARLLEN e PALMITO em assuntos relacionados a
Departamento de Pessoal, movimentac¢do de conta bancaria.
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Menciona a incompatibilidade entre o ativo imobilizado, composto por mdquinas,
equipamentos e ferramentas, e o nimero de segurados declarados em GFIP. A
PALMITO também apresentou contrato e aditivo de comodato das mdaquinas, com
a USAFLEX. Acrescenta que o prédio da sede da PALMITO foi alugado da PALMER,
por meio de um contrato de aluguel sem consisténcia légica, no mesmo formato
do apresentado pela DARLLEN, onde s6 ha diferenca no nome do locatario e no
numero do prédio. Informa que, em diligéncia local, verificou que se trata da
mesma planta industrial, com entradas diferentes, que d3do acesso a essas
empresas.

Narra ainda, a mesma situagdo, em relacdo a energia elétrica, encontrada nas
empresas DARLLEN e PALMITO, assim como, nas reclamatérias trabalhistas
ajuizadas na Justica, em que a USAFLEX era indicada no pdlo passivo, com o
argumento de compor grupo econémico com a PALMITO.

Comunica que a PALMITO também admitiu em seu quadro societdrio os mesmos
trés diretores da USAFLEX (Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck
e Rafael Vinicius Lauck), assim como, ocorreu a transferéncia de 98 segurados da
PALMITO para a USAFLEX, ocorridas entre os dias 31/03/13 e 01/04/13. Anexa
relacdo das transferéncias efetuadas, informando que algumas ja vinham sendo
feitas por meio de rescisdo contratual, enquanto as que foram feitas sem rescisao
demonstram que a USAFLEX assume os encargos trabalhistas.

1.4 DAS DECLARAGOES FISCAIS GFIP E DIRF

Relata que em analise as GFIP’s transmitidas pelas empresas SOLPAR, DARLLEN e
PALMITO, no periodo de 01/2010 a 11/2011, verificou, dentre outras, algumas
situagdes: mesma médica, mesmo contador, falta de trabalhadores ligados ao
setor administrativo-financeiro.
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Colaciona trecho de Relatdrio Fiscal do processo n? 11065-722.903/2014-11,
referente a langamento de oficio da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuicdo para o PIS/Pasep, onde demonstra
qgue, enquanto a USAFLEX declarava 58 segurados no setor administrativo para
1261 segurados, as 7 (sete)empresas somadas declararam em GFIP menos de 1
(um) segurado no servico administrativo, por empresa, para uma média de 929
segurados por més, indagando quem faria esses servigos dada a inconsisténcia
entre o numero de funciondrios nessa area para a quantidade total de segurados.

Relata ainda que em pesquisa aos enderecos MAC, IP e IP local, constatou-se que
as Declara¢des do Imposto de Renda Retido na Fonte da USAFLEX, SOLPAR,
DARLLEN e PALMITO, dos anos-calendario 2008 a 2011 foram transmitidas pelo
mesmo computador e em alguns casos em sequéncia de minutos. E que 2 (dois)
dos 3 (trés)IP’s pesquisados estdo em nome da USAFLEX. Além disso, a DIRF2009
dessas empresas foram todas transmitidas pela contadora da USAFLEX, Sueli
Marmitt. Da mesma forma, as GFIP’s delas foram transmitidas do mesmo
endereco IP local, do periodo de 01/2009 a 12/2010, inclusive 132 salario.
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Ao narrar tais fatos, o Auditor Fiscal conclui que os documentos citados n2
relatério foram produzidos e transmitidos nas dependéncias da USAFLEX ou em
redes de computadores dessa empresa, por empregados dela. E acrescenta que,
ela funciona como uma holding operacional, centralizando a elaboragcdo e
controle das folhas de pagamento, declara¢des previdenciarias e DIRF, o que
demonstra ser ela quem comandava as operagdes das empresas interpostas que
ndo tinham nenhuma autonomia, inclusive para contratar e demitir funciondrios.

1.5 DOS RESPONSAVEIS E PREPOSTOS Nesse tépico, o Auditor Fiscal relata ter
feito pesquisas na Comarca de Igrejinha, localizando procuragdes, cujas empresas
SOLPAR, DARLLEN e PALMITO outorgavam poderes a pessoas fisicas, direta ou
indiretamente ligadas a USAFLEX. Além de Cesar Luiz Matzenbacher e Sueli
Marmitt, foram também outorgados poderes a Katiane dos Santos Souza, e Luiz
Damido Coelho da Silva.

Com relacdo a Cesar Luiz Matzenbacher, relata que ele é sdcio administrador da
empresa R.H. & T.l. Processamento de Dados, aberta em 30/04/2010; a outra
socia Idiara S. Lauck e a maioria dos empregados dessa empresa foram
transferidos da USAFLEX e das interpostas, e retornaram a USAFLEX em 09/2013 e
10/2013. Em 09/2013 a GFIP daquela empresa foi apresentada sem movimento.

Diante dessas informacgdes, o auditor conclui que a razdo da falta de segurados
nos setores administrativos das empresas interpostas, é porque tais servigcos sdo
centralizados na USAFLEX.

1.6 DAS CONSIDERACOES FINAIS E DA CONCLUSAO

Passa a descrever sobre a interposi¢do de pessoas, citando doutrina. E conclui que
ndo ha separacdo entre as empresas USAFLEX e as Interpostas — SOLPAR,
DARLLEN e PALMITO, como unidades econémicas empresariais, sendo uma mero
Orgao da outra. Deduz que as empresas interpostas foram utilizadas pela USAFLEX
para cadastrar empregados que em realidade eram seus, e se trata de uma Unica
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empresa fracionada para esse fim.
1.7 DA DECADENCIA

Refere-se que o periodo abrangido pelo Auto de Infragdo, 04/2010 a 11/2011, ndo
estaria alcancado pela decadéncia em funcdo de ter ocorrido simulacdo,
aplicando-se o inciso | do art. 173 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

1.8 DOS LEVANTAMENTOS Os levantamentos relativos ao Auto de Infragdo
Debcad n2 51.039.737-9 sdo os seguintes:

L1 — REMUNERACAO SEG PALMITO: remuneragao paga devida ou creditada aos
segurados empregados da interposta, nas competéncias 4/2010 a 11/2011.

L2 — REMUNERACAO SEG PALMITO: remuneracao paga devida ou creditada aos
segurados contribuintes individuais da interposta, nas competéncias 4/2010 a
11/2011.
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L3— REMUNERACAO SEG DARLLEN: segurados empregados da interposta, nas
competéncias 4/2010 a 11/2011.

L4 — REMUNERACAO SEG DARLLEN: remuneracdo paga ou creditada aos
segurados contribuintes individuais da interposta, nas competéncias 04/2010 a
11/2011.

L5 — REMUNERACAO SEG SOLPAR: remuneracdo paga devida ou creditada aos
segurados empregados da interposta, nas competéncias 4/2010 a11/2011.

L6 — REMUNERACAO SEG SOLPAR: remuneracdo paga devida ou creditada aos
segurados contribuintes individuais da interposta, nas competéncias 4/2010 a
11/2011.

1.9 DA BASE DE CALCULO

Relata que a base de célculo foi obtida por afericdo indireta pelas GFIP’s e folhas
de pagamento das empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, do periodo
fiscalizado.

1.10 DAS ALIQUOTAS APLICADAS

Relata que as aliquotas aplicadas estdo discriminadas n2 DISCRIMINATIVO DO
DEBITO (DD).

1.11 DA MULTA QUALIFICADA

Nesse tdpico, o Auditor Fiscal descreve os casos de aplicacdo da multa qualificada,
informando que, de acordo com o narrado no Relatério Fiscal, o contribuinte teve
a intengdo de reduzir o imposto devido por meio da constituicdo de empresas de
“fachada” para segmentar suas atividades, ativos e mao-de-obra. E, por restar
caracterizada a sonegac¢do houve a aplicagdo da multa qualificada de 150%.
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1.12 DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

Transcreve parte do Estatuto Social da Usaflex, que dispde sobre a administracdo
da empresa que sera feita por diretores eleitos em Assembléia-Geral. E remete ao
art. 135, inciso Ill do CTN, sobre a responsabilidade desses gestores pelos créditos
da gerida, em casos de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatuto.

Informa que, diante da pratica de sonegacdo descrita no Relatério Fiscal, com a
constituicdo de empresas de “fachada” para suprimir tributos irregularmente,
inclui como responsaveis soliddrios pelos créditos tributdrios decorrentes da
infracdo o presidente Sr. Samuel Fernando Lauck, a Vice-Presidente Sra. Simone
Groeler Kohlrawsch, os diretores, Srs. Alexandre do Amaral Groeler, Rafael
Vinicius Lauck e Flavio Schenkel da Cunha.

1.13 DA REPRESENTAGCAO FISCAL PARA FINS PENAIS

Noticia ter emitido Representacdo Fiscal para Fins Penais, em funcdo de ocorrer,
em tese, o crime de sonegagdo de contribuicdo previdencidria tipificado no art.
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337-A do Cédigo Penal, incluido pela Lei n2 9.983, de 14 de julho de 2000. (fl.
1564-1572)

Apds a oposicdo de impugnacao pela contribuinte, sobreveio o acérddao n2 01-
032.935, proferido pela 52 Turma da DRJ/BEL (fls. 1564-1608), que entendeu pela manutencdo
integral do langamento, nos termos da ementa abaixo transcrita:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/04/2010 a 01/11/2011
AUSENCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA

N3o ha que se falar em nulidade por cerceamento de defesa quando os relatdrios
gue integram o Auto de Infracdo trazem todos os elementos que motivaram a sua
lavratura e expéem, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador da
contribuicdo previdencidaria, listando todos os dispositivos legais que ddo suporte
ao procedimento do langamento.

VINCULO TRABALHISTA FORMALIZADO COM EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.
AUSENCIA DE AUTONOMIA OPERACIONAL E PATRIMONIAL. SIMULACAO
CARACTERIZADA. DESCONSIDERACAO DE ATOS E NEGOCIOS JURIDICOS
SIMULADOS. PREVALENCIA DA SUBSTANCIA SOBRE A FORMA. SEGURADOS
EMPREGADOS. EMPRESA INTERPOSTA. SIMULAGAO. PRIMAZIA DA VERDADE
MATERIAL.

A auséncia de atividade econbmica prépria e de autonomia operacional e
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patrimonial da empresa interposta caracteriza a ocorréncia de simulagdo na
formalizacdo de contratos de trabalho, tornando cabivel a caracterizacdo do
vinculo dos segurados com a verdadeira empregadora, da qual deve ser exigido o
recolhimento das contribuicdes previdenciarias incidentes sobre a folha de
pagamento.

E cabivel a autoridade fiscal a caracterizagdo dos segurados empregados de uma
empresa como trabalhadores de outra, tendo em vista que a legalidade formal
dos contratos celebrados ndo se sobrepGe a realidade fatica encontrada na
empresa, em decorréncia do principio da primazia da realidade e da busca da
verdade material, norteadores do contencioso administrativo.

A fiscalizacdo tem o dever de desconsiderar os atos e negdcios juridicos
simulados, a fim de aplicar a lei sobre os fatos geradores efetivamente ocorridos.
Esse dever estd implicito na atribuicdo de efetuar langamento e decorre da
propria esséncia da atividade de fiscalizacdo tributaria, que deve buscar a verdade
material, com prevaléncia da substancia sobre a forma.

=1




ACORDAO 2202-011.481 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.722732/2015-19

Mantém-se o crédito tributdrio quando comprovado que o sujeito passivo
contratou segurados empregados de forma simulada, por meio de empresas
interpostas optantes pelo SIMPLES, apenas para burlar o Fisco.

No tocante a relacdo previdencidria, os fatos devem prevalecer sobre a aparéncia
que, formal ou documentalmente, possam oferecer, ficando a empresa autuada,
na condicdo de efetiva beneficidria do trabalho dos segurados que Ihe prestaram
servicos por meio de empresa interposta, obrigada ao recolhimento das
contribuicOes devidas.

USO INDEVIDO DO SIMPLES.

O fracionamento das atividades empresariais mediante a utilizacdo de mao-de-
obra existente em empresa interposta, para usufruir artificial e indevidamente
dos beneficios do regime de tributacdo do SIMPLES, viola a legislacdo tributaria,
sendo possivel a desconsideracdo daquela prestacdo de servicos formalmente
constituida.

PROVA INDIRETA. INDICIOS. PRESUNGAO SIMPLES. VALIDADE.

E legitima a prova indicidria, também chamada de presuntiva, quando, por meio
de indicios fartos, graves, precisos e convergentes, ficar demonstrado que os
negécios juridicos desconsiderados pelo agente do fisco ndo tiveram lugar no
mundo fatico PROVA EMPRESTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.

O ordenamento juridico aceita a utilizacdo de prova emprestada na esfera
administrativa, desde que assegurados os direitos constitucionais ao devido
processo legal, contraditdrio e ampla defesa.

SUJEIGAO PASSIVA. MULTIPLICIDADE DE RESPONSAVEIS
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E executdvel a responsabilizacdo solidaria de outras pessoas que ndo o sujeito
passivo para responder pelo crédito tributario quando constatado que elas
tiveram participacdo nas operag¢des irregulares e, portanto, tém interesse nos
fatos geradores da obrigagdo tributaria.

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS ADMINISTRADORES. INFRACAO A LEI
OCORRENCIA

Identificada a infracdo a lei, é imputada aos sdcios administradores a
responsabiliza¢do solidaria do artigo 135, inciso Ill, do CTN.

CONFISCO

A vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador, cabendo
a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdo que
a instituiu.

EXCLUSAO DE EMPRESA INTERPOSTA DO SIMPLES. PROCESSO PROPRIO

Em procedimento de auditoria é possivel que a situacdo se afigure tal que a
auditoria-fiscal tome algumas medidas quanto a empresa que se reputa
irregularmente interposta, tais como, exclusdo do SIMPLES ou baixa de oficio.
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Entretanto, eventuais procedimentos nesse sentido, sdo tomados em processos
préprios, ndo havendo determinac¢do, em principio, de que corram apensados aos
processos de lancamento.

MULTA QUALIFICADA

A multa de oficio de 150% é aplicavel sempre que caracterizada a pratica de ato
com o objetivo de impedir o conhecimento da ocorréncia do fato gerador pela
autoridade fazenddria.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Apds o prolacdo do acérdao, todos os responsdaveis foram cientificados, cuja data de
ciéncia pode ser evidenciada na planilha abaixo:

@) Sujeito passivo Data de intimagao

a Usaflex - Industria Comércio

< .

= S/A 14/07/2016 (fl. 1669)

:(l Alexandre do Amaral Groeler Sem data de ciéncia no AR (fl. 1675)
= Flavio Schenkel da Cunha Tentativa frustrada (fl. 1671)

|C_J Samuel Fernando Lauck 02/08/2016 (fl. 1677)

=z Simone Groeler Tentativa frustrada (fl. 2998)

"'EJ Rafael Lauck Sem data de ciéncia no AR (fl. 3001)
)

@)

@)

(@]

Samuel Lauck, Rafael Lauck, Alexandre Groeler e Simone Groeler apresentaram
manifestacdo em 12/08/2016 (fls. 1680) em que alegam que ndo foi imputada responsabilizacdo
de soliddrios neste processo, razao pela qual pedem que sejam tornadas sem efeito as intimacdes
realizadas.

A Recorrente interp6s Recurso Voluntario em 15/08/2016 (fls. 1687-1717), em que
alega:

Usaflex - Industria Comércio S/A

e Auséncia do preenchimento de requisitos para a caracterizacdo dos
segurados como empregados;

e Necessidade de ato declaratério para exclusdo do Simples.

e Elementos de convicgdo foram extraidos de provas extemporaneas a acao
fiscal;
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e Inexisténcia de vinculagdo direta entre os trabalhadores das empresas
desconsideradas e a Recorrente;

e Que ndo poderia ser desconsiderado negécio juridico com base no artigo
116, do CTN, pois esta pendente de regulamentacao;

e Inaplicabilidade do item | da Sumula 331 do TST por nao ter sido produzida
prova da intermediacdo de mao de obra ilicita;

e Inexisténcia de dolo especifico;

e Efeito confiscatdrio da multa aplicada;

Apds a interposicdo do Recurso Voluntario, foi juntado o acérdao n? 3301-014.267
(fls. 1728-1750), que analisou a regularidade da tomada de crédito de PIS e COFINS com relagao a
prestacdo de servico que foi desqualificada nestes autos, embora relativa a periodo de apuracao
anterior, e entendeu que houve simulagao, nos termos da ementa abaixo:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/10/2009 a 31/12/2009
EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. OBSCURIDADE. INEXISTENCIA.

A contradicdo que reclama embargos de declaracdo é a interna a decisdo, e nao
eventual contradi¢do entre a prova dos autos e a decisdo, para qual ha recurso
especifico.
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INEXISTENCIA MATERIAL DE SEPARACAO ENTRE A INTERESSADA E OS
PRESTADORES DE SERVIGO. SIMULAGAO. DESCARACTERIZAGAO DA OPERAGAO.

A realizagao de prestagdo de servigo quando a empresa tomadora e as empresas
prestadoras sdo separadas formalmente, no papel, mas na realidade, de fato,
inexiste separagdo, pois, materialmente, sdo e atuam como um Unico grupo
econdmico, caracteriza simulagdo de atos visando beneficios tributarios,
acarretando a ilegalidade da operagdo. Por consequéncia cabe a desconsideragdo
dos atos juridicos simulados devendo o correspondente tributo ser exigido.
Comprovada a simulagdo através de acervo indiciario convergente, identificando a
verdade dos fatos.

CREDITOS BASICOS DAS CONTRIBUICOES DO PIS E DA COFINS. OPERAGOES
SIMULADAS. GLOSAS.

Comprovado que as operac¢des de aquisicao de bens ou servicos que geraram os
créditos aproveitados foram simuladas glosam-se os valores indevidamente
creditados.
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PIS/COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. FOLHA DE SALARIOS. VEDAGAO
LEGAL.

N3o dard direito a crédito o valor de mao-de-obra paga a pessoa fisica, por
expressa vedacao legal.

MULTA MAJORADA DE 100%. RETROATIVIDADE BENIGNA (ART. 106, II, "c", CTN).
APLICACAO.

A modificagdo inserta no inciso VI do §12 do art. 44 da Lei n2 9.430/96, pela Lei n2
14.689/23, ao reduzir a multa de 150% para 100% atrai a aplicacdo do art. 106, II,
“c”, do CTN, porquanto lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato
nao definitivamente julgado, quando Ihe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente a época da prética da infracdo. Trata-se de retroatividade
benigna.

SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA.

As pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador
e aquelas expressamente designadas em lei sdo solidariamente responsdveis pelo
crédito tributdrio apurado. S3o pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infracdo de lei os mandatarios, prepostos e empregados e
os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator

Conhego parcialmente do Recurso Voluntario interposto pois é tempestivo e
preenche os demais pressupostos de admissibilidade, mas deixo de conhecer do capitulo
referente ao efeito confiscatorio da penalidade aplicada, com fulcro na Simula CARF n2 2.

Ademais, Samuel Lauck, Rafael Lauck, Alexandre Groeler e Simone Groeler
apresentaram manifestacdo em 12/08/2016 (fls. 1680) em que alegam que ndo foi imputada
responsabilizacdo de soliddrios neste processo, apenas no processo conexo nQ
11065.722731/2015-66, o que seria confirmado pelo relatdrio fiscal e pelos TPS juntados neste
processo (fl. 207).

Os requerentes tém razdo, pois ndo ha qualquer imputacdo de responsabilidade a
terceiros neste processo por se tratar de contribuicGes destinadas a terceiros, razao pela qual tal
matéria ndo sera sequer apreciada.
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Conforme destacado, a lide versa sobre a possibilidade de se exigir contribuices de
terceiros da Recorrente quando constatada a interposicdo de pessoa juridica no Simples Nacional.

Em sintese, sdo as seguintes alegacdes da Recorrente:

e Inexisténcia de vinculo empregaticio — argumentou que ndo se encontram
preenchidos o0s requisitos para caracterizagdo dos segurados como
empregados da empresa;

e Exclusdo irregular do Simples Nacional — sustentou a necessidade de ato
declaratério especifico para a exclusao da empresa do regime simplificado e
cobrar dela o tributo devido;

e Provas extemporaneas — afirmou que os elementos de convic¢do utilizados
na autuacdo foram extraidos de provas estranhas ao procedimento fiscal;

e Auséncia de vinculagdo direta — defendeu que nao ha relagdo direta entre
os trabalhadores das empresas desconsideradas e a Usaflex;

e Desconsideracdo indevida de negdcios juridicos — argumentou que a
aplicacdo do art. 116, pardgrafo unico, do CTN, carece de regulamentacao e,
portanto, ndo poderia fundamentar a desconsideracdo dos negdcios
juridicos;

e Inaplicabilidade da Sumula 331 do TST — afirmou que ndo foi produzida
prova de intermediacdo ilicita de mao de obra;
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e Auséncia de dolo especifico — asseverou que a penalidade aplicada exige
dolo especifico, nao verificado no caso concreto;

Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e vicio na agao fiscal

Como bem elucida So6nia Accioly no acérddo n2 2202-008.388, os requisitos de
validade do lancamento se encontram no artigo 142, do CTN e artigos 10 e 11, do Decreto n?
70.235, de 1972, quais sejam:

Cédigo Tributario Nacional

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
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Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Decreto 70.235/72

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou fung¢do e o numero de
matricula.

Art. 11. A notificacdo de lancamento serd expedida pelo 6rgdo que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagao do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacao;

Il - a disposicdo legal infringida, se for o caso;
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IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou fun¢do e o numero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdao de langamento emitida por
processo eletronico.

As nulidades do lancamento, nos termos do Decreto n? 70.235, de 1972, sao
aquelas atinentes a atos praticados por autoridade incompetente ou com preteri¢cdao do direito de
defesa, como apregoa o artigo 59 a 61:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢cdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiliéncia.

17




ACORDAO 2202-011.481 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.722732/2015-19

§ 29 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.(...)

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndao importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando nao influirem na solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade

Neste caso, a Recorrente teve acesso a acusacdo fiscal e foi oportunizada a
apresentacdo de defesa. Ademais, eventual irregularidade ocorrida em sede de acdo fiscal ndo
prejudica o langcamento, conforme entendimento firmado pela Simula CARF n2 171, abaixo
transcrita:

Sumula CARF n2 171

Irregularidade na emissdo, alteracdo ou prorrogacdo do MPF ndo acarreta a
nulidade do langamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Os documentos obtidos em sede de agdo fiscal foram apresentados pelas empresas
interpostas, com base nos quais foi possivel concluir pela ocorréncia de interposicdo de pessoa
juridica optante pelo Simples Nacional com fito de reduzir a carga fiscal incidente sobre folha de
pagamentos.

Inclusive, a este respeito assim manifestou a DRJ:

Mesmo a acdo fiscal abrangendo o periodo de apuracdo de 04/2010 a 11/2011, a
auditoria da RFB pode, sim, se valer de dados de anos anteriores, extraidos dos
sistemas informatizados de que dispGe, procedendo a analises e comparagdes, no
auxilio do exercicio de sua atividade fiscalizatéria.

Em que pese a apuragdo da contribuicdo se referir ao ano de 2010 e 2011, o
historico das empresas envolvidas ndo se restringe ao periodo do débito,
podendo servir de parametro para analise da conduta e praticas da fiscalizada em
periodos anteriores.
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Mesmo porque, em acdo fiscal na autuada, a autoridade lancadora chegou a
conclusdo de que as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO foram criadas
exclusivamente para contratar funciondrios para prestarem servicos a
impugnante, e essa criacdo se deu em data anterior ao periodo objeto do
langcamento. E para juntar elementos de convic¢cdo, a auditoria da RFB ndao tem
outra alternativa a ndo ser a de analisar o periodo desde que as empresas foram
criadas.

Veja que os documentos que a impugnante usa como exemplos de
extemporaneidade as fls. 1278/1290 sdo informag8es obtidas dos sistemas da
Receita Federal do Brasil, tais como DIPJ, DACON, DCTF, DIRF, GFIP (alias
declaracGes efetuadas pela propria empresa), que estdo |a justamente para serem
consultados e utilizados nas investigacdes, antes e durante a acdo. Outros
documentos que a impugnante da exemplo de extemporaneidade estdo as fls.
1331/1359, 1415/1505, 1506/1518, que dizem respeito a consulta ao site
Registro.br, que informa a propriedade de determinado dominio na Internet.

Portanto, nenhum dos documentos citados pela impugnante, poderiam deixar de
ser utilizados pela auditoria, mesmo que extraidos antes do inicio da acao fiscal,
principalmente, porque o trabalho de fiscalizagdo é precedido de varias fases,
onde é planejada de que forma a fiscalizacdo sera desenvolvida, por isso, o
Auditor Fiscal coleta dados nos varios sistemas da Secretaria Receita Federal do
Brasil e de varios 6rgdos para que possa chegar o mais proximo possivel da
verdade material.

Além disso, a impugnante alega que boa parte dos documentos "cairam de
paraquedas nos autos", citando como exemplos trechos do Relatdrios Fiscal
tabelados abaixo, e diz que as empresas jamais foram intimadas para apresenta-
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Com relagdo a esse argumento, no Relatdrio Fiscal a fiscalizacdo informa que
analisou todo os histérico de autuagbes fiscais da impugnante, além dos
documentos, arquivos magnéticos entregues e as informacbes prestadas. Cita a
existéncia do Processo Administrativo Fiscal n? 11065-722.903/2014-11, referente
ao lancamento de PIS/COFINS.

Compulsando os autos daquele processo, verifiquei que se trata dos mesmos
fatos que deram origem a este lancamento: empresa USAFLEX se utilizou de
empresas interpostas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO para se eximir do pagamento
de tributo; naquele caso de PIS/COFINS. Durante a acdo fiscal daquele processo,
as empresas interpostas foram diligenciadas, onde foram solicitados vdrios
documentos, dos quais o Auditor Fiscal anexou alguns a este processo e aos quais
faz referéncia no Relatdrio Fiscal, como os contratos de comodato e de aluguel.
Tais documentos foram licitamente obtidos, por meio de termos de intimacdo
fiscal, durante a ac¢do fiscal que deu origem ao processo de langamento de
PIS/COFINS. (fls. 2819-2820)
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Assim, ndo ha qualquer irregularidade na obtencdo de documentos de uma acao
fiscal para lastrear langamentos de competéncias futuras, razao pela qual cabe a Recorrente
demonstrar a insuficiéncia dos referidos documentos para a realizagdo do langamento.

Também, cabe ressaltar que a possibilidade de discussdo administrativa do Ato
Declaratdrio de Exclusdo ndo impede o lancamento de oficio do crédito tributdrio devido, nos
termos da Sumula CARF n? 77, abaixo transcrita:

Sumula CARF ne 77
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

A possibilidade de discussdao administrativa do Ato Declaratério Executivo (ADE)
de exclusdo do Simples ndao impede o lancamento de oficio dos créditos
tributarios devidos em face da exclusao.

Dessa forma, cabe a Recorrente se defender no mérito contra a acusacao,
inexistindo qualquer nulidade a macular o langcamento.

Mérito
Da interposi¢ao de pessoa no Simples Nacional

A Recorrente alega que n3ao houve comprovacao dos requisitos necessarios para
caracterizacdo dos segurados como seus empregados, que ndao foram pormenorizados pela
fiscalizacdo, notadamente quanto a pessoalidade, ndo eventualidade, subordinacdo e
onerosidade; que hd bis in idem pois as empresas envolvidas pagaram as contribuicoes
previdenciarias devidas. Inclusive, alega que a pratica de industrializacdo por encomenda é muito
comum no setor de calgados, e que outras empresas também prestavam esse servigo e que nao
seria possivel aplicar o artigo 116, paragrafo unico do CTN por estar pendente de regulamentacao.

Sobre este ultimo ponto, cumpre destacar que quando constatada a existéncia de
dolo, fraude ou simulacdo, é necessaria a realizacdo do lancamento de oficio, conforme apregoa o
artigo 149, inciso VII, do CTN. Assim, ainda que o artigo 116, paragrafo unico, do CTN ainda seja
pendente de regulamentacdo, ndo ha dbice para que seja realizado o lancamento de oficio nos
casos em que comprovada a simulagao.

Neste caso, a fiscalizacdo indicou elementos que levam a conclusdao de que as
empresas SOLPAR, DARLLEN, e PALMER foram interpostas para reducdo de carga fiscal sobre folha
de saldrios, pratica vedada pela legislacdo. Colaciona-se abaixo alguns trechos que evidenciam os
motivos que levaram a acusa¢do com destaques:
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ATELIER DE CALCADOS SOLPAR LTDA - SOLPAR

Foi aberta em AGO/2008, com razdo social de ARIEL RIBAS EPP, sendo constituida
sob a forma de Firma Individual com o objeto social de acabamento de calcados,
fabricacdo de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material.

O Proprietdrio, Sr. Ariel Ribas até o més de abertura de sua empresa foi
empregado da USAFLEX, contratado em JAN/2006, CBO/02 3172 — técnico em
operacdo e monitoragdo de computadores.

Pela andlise dos elementos apresentados, desde a sua abertura, teve como
Unico cliente, a empresa USAFLEX.

Em SET/2011, a ARIEL RIBAS alterou sua Razdo Social para ATELIER DE
CALCADOS SOLPAR e sua Natureza Juridica para Sociedade Empresdria Limitada,
sendo admitidos na Sociedade os sdcios, Alexandre do Amaral Groeler, Samuel
Fernando Lauck e Rafael Vinicius Lauck, todos diretores da USAFLEX.

Logo apds esta alteracdo, o domicilio fiscal que era, desde sua constituicdo, Av.
lldo Meneghetti, 1410, Igrejinha/RS, foi alterado para rua Duque de Caxias n2 29,
Igrejinha/RS, mesmo més em que a USAFLEX abriu uma filial na Av. lldo
Meneghetti, anterior endereco da SOLPAR, logo baixada em meados de 2012.

Assim que a USAFLEX abriu essa filial, houve a transferéncia dos segurados
empregados da SOLPAR para a USAFLEX.

A movimentac¢do dos segurados empregados (GFIP) deu-se nos mesmos dias, de
31/01/12 para 01/02/12.

Dos 58 empregados registrados em JAN/2012, 57 foram transferidos para a
USAFLEX(codigos N2/N3), quase sua totalidade.
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Anteriormente, como se pode ver no quadro abaixo, também ja vinham sendo
feitas transferéncias de empregados de uma para a outra empresa, sé que nesses
casos era formalizada a rescisao do contrato de trabalho:

Saliente-se aqui, que nesse tipo de movimentag¢do (N2/N3), ndo ha rescisdo dos
contratos de trabalho e a empresa sucessora assume integral responsabilidade
pelos encargos trabalhistas, inclusive aqueles do periodo anterior, de antes da
transferéncia, o que nos demonstra que o risco do negdcio era inequivocamente,
da USAFLEX.

Vé-se que apos a SOLPAR alterar seu domicilio fiscal, SET/2011, transferindo em
massa seu quadro funcional para a USAFLEX, ndo mais contratou pessoal,
apresentando faturamento zero e sendo praticamente desativada até sua
extingao, em meados de 2013.

Na pratica, houve uma incorporagio de fato da “interposta” pela USAFLEX, que
apenas formalizou o que ja acontecia desde sempre.
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Constatou-se também, que o ativo imobilizado da SOLPAR, de acordo com o
Balango Patrimonial de 31/12/2009, constituia-se de maquinas, equipamentos e
ferramentas, no valor contabil, deduzido de sua depreciacdo acumulada, de
apenas RS 2.328,42.

Por outro lado, constatou-se que em sua GFIP de DEZ/2009, o contribuinte
declarara um total de 112 funcionarios empregados.

Para esclarecer acerca desta eventual incompatibilidade detectada entre o
valor/quantidade de seu imobilizado e nimero de segurados empregados, a
SOLPAR apresenta um contrato particular de comodato, assinado quase um ano
depois de sua constituicdo, em 30/07/2009, entre a USAFLEX, comodante, e a
SOLPAR, na época ARIEL RIBAS, comodataria, cujo anexo lista 10 mdquinas
entregues em comodato.

Semelhante a outros contratos apresentados, particulares, sem firmas
reconhecidas, sem a identificacdo de testemunhas, este contrato de comodato
apresenta em seu anexo apenas 10 maquinas cedidas em comodato.

Num universo de 112 segurados empregados, declarados em sua GFIP de
dez/2009, todos ‘chdo-de-fabrica’, dos quais 109 registrados em GFIP como
operarios da industria de calgados (CBO/02 7640 a 7643) e 3 supervisores de
confec¢do de calgados (CBO/02 7604) evidentemente que 10 maquinas é
incompativel com a quantidade muito superior de empregados.

Também, semelhante as outras empresas analisadas, a despeito da clausula
segunda, itens “a” e “f’ deste contrato de comodato, ndo foram encontradas
contas de despesa com manuteng¢ao de maquindrio na contabilidade da SOLPAR,

o que sugere, como antes demonstrado, confusao patrimonial.

()

Em consulta as notas fiscais eletrOnicas — Nfe — emitidas contra as empresas
SOLPAR, DARLLEN e PALMITO, constatou-se os mesmos fornecedores (pelo
menos os que ja emitiam notas fiscais eletrénicas no periodo consultado, biénio
2009/2010), para as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO.
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Conforme notas fiscais apresentadas pela USAFLEX o fornecedor Sanvitron
Controle e Automacdo Ltda, fornecia os reldgios pontos eletrénicos para as
empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO.

O mesmo ocorre com o fornecedor de refeicGes Guten Appetit Alim. e Servicos
Ltda, que também fornece alimentacdo para os empregados da SOLPAR, DARLLEN
e PALMITO.

Sem dizer é claro, que o contador é o mesmo para as trés empresas.

O que se quer deixar claro com isto é que estes fatos reforcam, mais uma vez, a
tese de producdo em série de documentos ja constatada inUmeras vezes neste
Relatério, com a utilizacdo dos mesmos fornecedores e prestadores de servigos
terceirizados nas trés das empresas tratadas neste Relatério.
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Em consulta as reclamatdrias trabalhistas nas quais constam no pdlo passivo a
SOLPAR / USAFLEX, a seguir destacam-se pontos das pecas iniciais destas
reclamatdrias que corroboram a tese de que tais empresas se constituem como
unidade Unica.

Cabe ressaltar que se tratam de pecas iniciais, produzidas por uma das partes,
mas que tém seu valor probatério, ja que advindas de empregados que
vivenciaram o dia-a-dia destas empresas e que, vistas em seu conjunto, trazem
em seu bojo conclusdes semelhantes. (fls. 32-36)

ATELIER DE COSTURA DARLLEN LTDA - DARLLEN

A DARLLEN, constituida em MAR/99, optante do Simples Nacional desde sua
constituicdo, manteve-se no Simples Nacional até NOV/12.

Foi constituida por sdcios, ex-empregados da Industria e Comércio de Calgados
PALMER (sucedida pela USAFLEX e que falaremos em tdpico particular, necessario
para um entendimento desse processo), cujo Socio Administrador, JUERSI
SIMPLICIO LAUCK, é hoje diretor da USAFLEX.

As sécias fundadoras da DARLLEN, lenir Nunes, trabalhara na empresa PALMER de
OUT/97 até ABR/99, CBO/94 8-02.90 — outros trabalhadores de calgados - més em
qgue foi constituida a DARLLEN, e Ddlvia Regina Pinto, trabalhara na Palmer de
SET/92 a DEZ/98, na mesma ocupacdo de sua outra sécia, CBO/94 8-02.90 —
outros trabalhadores de cal¢ados.

O domicilio fiscal da DARLLEN, desde sua constituicdo, era na Rua Berthalina
Kirsch, 325, Igrejinha/RS, sendo alterado em FEV/08 para o n2 345 da mesma rua.
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O prédio ocupado foi locado da empresa CALCADOS PALMER, que possuia seu o
domicilio fiscal nesta mesma rua, sé que no n° 275. (...)

Como ocorreu com as outras empresas até aqui examinadas, a DARLLEN
também admitiu, em fevereiro/13, os mesmos trés sdcios em seu quadro social,
Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinicius Lauck,
todos diretores da USAFLEX.

A transferéncia do quadro de segurados empregados da DARLLEN para a USAFLEX
deu-se pouco tempo depois, no mesmo dia, de 31/03/13 para 01/04/13, quando
64 segurados empregados foram transferidos para a Usaflex (cédigos N2/N3).

Anteriormente, como se pode ver no quadro abaixo, também ja vinham sendo
feitas transferéncias de empregados de uma para a outra empresa, s6 que nesses
casos era formalizada a rescisao do contrato de trabalho:

ATELIER DE COSTURA PALMITO LTDA - PALMITO

Empresa aberta em AGO/1998, tinha por sécios, ex-empregados da Industria de
Calgados PALMER Ltda — EPP, CNPJ 89.470.207/0001-33, cujo s6cio administrador,
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JUERSI SIMPLICIO LAUCK, é hoje diretor da USAFLEX, Unica cliente da PALMITO no
periodo analisado.

Foi optante do Simples Federal, e depois do Simples Nacional até JAN/2013.

O sécio fundador da PALMITO, Sr. Jodo Stein Brocker, foi empregado da PALMER
de DEZ/1997 a SET/1998.

O ex-socio Anildo Marcelino da Silva também fora empregado da PALMER, de
JAN/1998 a SET/1998, mesmo més em que ingressou no quadro social da
PALMITO.

Na PALMER, os dois foram colegas de profissdo por nove meses, desempenhando
a mesma ocupacgdo, CBO/94 8-02.90 — outros trabalhadores de calgados.

A PALMITO, desde sua constituicdo, teve como domicilio fiscal a Rua Berthalina
Kirsch, 345, Igrejinha/RS, alterando-o em FEV/2008, para o n2 325 da mesma rua,
inverso do ocorrido com o Atelier DARLLEN, domicilio fiscal a Rua Berthalina
Kirsch, 325, Igrejinha/RS, alterando-o para o n? 345 da mesma rua.

O endereco da Calcados PALMER, como visto anteriormente, é no n2 275 da Rua
Berthalina Kirsch.

Em fins de JAN/2013, a PALMITO mudou novamente de endereco para a rua
Vital Brasil, 200, Igrejinha/RS, ou melhor, mudou novamente de “PORTA”, como
ocorrido diversas vezes ao longo do tempo com estas empresas, posto que,
como visto anteriormente, trata-se de mais uma entrada, situada em outra rua
que faz esquina com a rua Berthalina Kirsch, da mesma planta industrial, na qual
sempre esteve sediado, desde sua constituicao.

Em MAR/2013, logo apds a mudanca da PALMITO (INATIVADA) foi aberta no
mesmo local a Filial da USAFLEX de CNPJ n2 86.900.925/0008-80.
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Outro ex-empregado da PALMER e ex-sécio da PALMITO que merece destaque é o
Sr. CESAR LUIZ MATEZNBACHER.

O Sr. CEZAR foi empregado da PALMER, desempenhando a fun¢do de auxiliar de
escritorio — CBO/94 3-93.10 — de MAI/86 a ABR/02, mesmo més em que iniciou
sua participagdo n?2 quadro social da PALMITO por mais de 8 anos e meio, até
DEZ/2010.

Logo apds retirar-se do quadro social da PALMITO, em JAN/2011, o Sr. CEZAR
voltou a ser empregado, sé que desta vez da USAFLEX, desempenhando a fungao
de profissional de recursos humanos — CBO/02 2524.

Em consulta as GFIP transmitidas ao longo de seis anos, no periodo de DEZ/2005
até DEZ/2011, constatou-se que o responsavel pelo envio das GFIP, com exce¢do
da USAFLEX(pelo menos em NOV/2007 ele também foi responsavel pelo envio
desta empresa), foi sempre a mesma pessoa, CEZAR LUIZ MATZENBACHER.

Mesmo no periodo em que foi sdcio do Atelier de Costura PALMITO (05/2002 A
12/2010), o Sr.
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CEZAR era o responsavel pelo envio das GFIP das demais empresas, sendo
também representante delas e da USAFLEX, como preposto, em varias audiéncias
na Justica do Trabalho.

Sé para exemplificar, citamos alguns processos, cujas as audiéncias foram no ANO
de 2010, em que o preposto da USAFLEX é o Sr. CEZAR:

Tais constatacdes demonstram que o Sr. César desempenhava a funcdo de
profissional de recursos humanos na USAFLEX hd muito mais tempo do que
registrado em GFIP, quando de sua (re)contratagdo formal em JAN/2011.

Além disto, em pesquisa realizado no Tabelionato Schindler, Comarca de
Igrejinha/RS, encontramos procuragdes publicas conferindo poderes ao Sr. CEZAR
LUIZ MATZENBACHER.

para desenvolver esta mesma atividade nas empresas INTERPOSTAS: {(...)

Como ocorreu com a SOLPAR e DARLLEN, a PALMITO também admitiu, em
FEV/13, os mesmos trés socios que estas empresas admitiram em seus quadros
sociais, Alexandre do Amaral Groeler, Samuel Fernando Lauck e Rafael Vinicius
Lauck, todos diretores da USAFLEX.

A transferéncia de segurados empregados da representada para a USAFLEX deu-
se no mesmo dia, de 31/03/13 para 01/04/13, quando 98 segurados empregados
foram transferidos para a USAFLEX (codigos N2/N3). (fl. 55)

Para além dos fatos apurados nesta fiscalizacdo, destacou-se que a Recorrente ja
havia sido autuada pela pratica de interposicdo de pessoas com relacdo ao 42 trimestre do ano de
2009, o que deu ensejo ao processo N2 11065.722903/2014-11. No referido processo foi proferido
0 acérdao n? 3301-014.267, juntado aos autos as fls. 3007-3029, em que a Turma 3301 entendeu
pela inexisténcia de separacao material entre a interessada e os prestadores de servi¢o, nos
termos de trecho de ementa abaixo:

INEXISTENCIA MATERIAL DE SEPARACAO ENTRE A INTERESSADA E OS
PRESTADORES DE SERVIGO. SIMULAGAO. DESCARACTERIZAGAO DA OPERAGAO.

A realizagao de prestac¢do de servigo quando a empresa tomadora e as empresas
prestadoras sdo separadas formalmente, no papel, mas na realidade, de fato,
inexiste separagdo, pois, materialmente, sdo e atuam como um Unico grupo
econdmico, caracteriza simulacdo de atos visando beneficios tributarios,
acarretando a ilegalidade da operagdo. Por consequéncia cabe a desconsideracdo
dos atos juridicos simulados devendo o correspondente tributo ser exigido.
Comprovada a simulagao através de acervo indiciario convergente, identificando a
verdade dos fatos. (fl. 3007)
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Assim, verifica-se que a fiscalizacdo ndo se embasou em acdes trabalhistas nas quais
houve acordo, mas demonstrou mediante movimentacdo de empregados entre empresas,
participacdo dos mesmos sécios, confusdo patrimonial, enderecos coincidentes, falta de ativos
para desenvolvimento de atividades, autorizagdao para que empregado de uma das empresas
represente as demais, pessoa responsavel pela transmissdao da GFIP, que em verdade havia uma
fraude pela interposicao de pessoa juridica no Simples Nacional para reducdo da tributacdo sobre
folha de salarios.

As evidéncias trazidas pela fiscalizacdo sdao robustas e sé seriam infirmadas
mediante produgao probatdria igualmente robusta por parte das Recorrentes, 6nus que estas ndo
se desincumbiram.

Neste sentido, a DRJ assim se manifestou:

Os fatos apontados pela auditoria, vistos de forma conjunta levam as conclusGes
gue determinaram o lancamento fiscal. Como se pode observar, ndo se trata de
um Uunico fato isolado. Foram vdrias as circunstancias que, em conjunto,
conduziram a conclusdo de que as empresas SOLPAR, DARLLEN e PALMITO
assumiram formalmente a contratacdo de mao-de-obra como um artificio para
que a empresa USAFLEX autuada deixasse de recolher as contribuicbes em
guestao.

Varios indicios, todos indicando para a mesma dire¢do, fazem prova do ilicito. E o
gue se deu na espécie sob analise, em que a aparente legalidade de negdcios e
atos juridicos ndo possuem causa legitima, sdo simulados e praticados com a
exclusiva finalidade de o sujeito passivo, embora sem preencher os requisitos
legais para o enquadramento na legislacio do SIMPLES, beneficiar-se
indevidamente desse regime de tributacdo favorecido.

Portanto, diante das circunstancias evidenciadas e em razdo da primazia da
verdade material sobre a formal, o procedimento utilizado pela fiscalizacdo se
mostra correto.

Ndo ha contradicdao alguma na desconsideracdo da relagdo de emprego dos
trabalhadores com as empresas interpostas, e na utilizagdo das GFIP dessas
empresas como base de cdlculo do tributo langado; eis que restou demonstrado
qgue as relagdes de emprego com as interpostas declaradas em GFIP, embora
aparentemente licitas, eram simuladas e formalizadas com a finalidade de afastar
a incidéncia da norma tributaria.

Comprovou-se que as relagdes de emprego informadas naquelas GFIP encobriam
e disfarcavam os vinculos empregaticios formados com a USAFLEX, sendo esta a
verdadeira empregadora, a Unica e verdadeira beneficidria do trabalho prestado
pelos empregados em questao.
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Note-se que o langamento fiscal ndo nega a existéncia formal das interpostas,
porém, comprovou que elas ndo existiam de fato; ndo assumiam os riscos da
atividade econO6mica, nem dela se beneficiavam; eram instaladas no complexo
industrial da USAFLEX, utilizavam maquinas de propriedade desta para a
industrializacdo, as obrigacGes trabalhistas e tributarias dessas empresas eram
geridas pela USAFLEX, como bem se comprova da coincidéncia de enderecos
entre elas, dos relatos nas iniciais trabalhistas, da assuncdo dos encargos
trabalhistas apds transferéncia da totalidade do quadro funcional das interpostas
para a USAFLEX, dentre outras. (fl. 1589-1590).

Veja-se que, comprovada a simulagdo por meio da confusdo patrimonial das
empresas do grupo e auséncia de suficiéncia operacional, hd o reconhecimento de que a
interposicdo de pessoa é ilegal, sendo correta a atribuicao do vinculo diretamente em desfavor do
tomador de servicos, questdo que decorre da mera aplicacdo do Enunciado n? 331 do TST, inciso |,
como bem reconheceu a DRJ no trecho abaixo:

No caso em que se verifica a existéncia de simulacdo na contratacdo de empresas
interpostas, ndo ha a necessidade de o Fisco demonstrar a presenca dos
pressupostos da relacdo de emprego entre os empregados da empresa interposta
e a contratante, uma vez que, sendo essa contratacdo ilegal, o vinculo se
estabelece entre aqueles empregados e a contratante.

E nesse sentido o Enunciado n2 331 do TST:

N2 331 Contrato de presta¢do de servigos. Legalidade
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| - A contratacdo de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,
formando-se o vinculo diretamente com o tomador dos servicos, salvo no
caso de trabalho tempordrio (Lei n? 6.019, de 03.01.1974).

Portanto, os fatos narrados pelo Auditor Fiscal se enquadram perfeitamente no
Iltem | do Enunciado n? 331 do TST, que estabelece a vedacdo da intermediacdo
de mao de obra, a exce¢do do trabalho temporario, caracterizando uma hipdtese
de terceirizacdo ilicita, que tem como efeito a formagdo do vinculo do emprego
entre o empregado e o tomador dos servicos.

Ora, se a Justica do Trabalho afirma que, na ocorréncia da simulagdo, os
empregados ndao sao da prestadora, e sim da tomadora, e como a contribuicao
social incide sobre a folha de pagamentos, entdo a fiscalizacdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil(SRFB) pode, sim, lancar e cobrar, da empregadora de
fato, as contribui¢cdes incidentes sobre as folhas de salario elaboradas pelas
prestadoras, sem a necessidade de demonstrar a presenca dos requisitos
expressos no art. 12, 1, da Lei n® 8.212/91, como quer a impugnante.
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Conforme se extrai do Relatério Fiscal, a empresa USAFLEX foi caracterizada como
empregadora dos trabalhadores que estavam registrados nas empresas SOLPAR,
DARLLEN e PALMITO. (fls. 1579-1580)

Importa destacar que, evidenciada fraude pela interposicdo de pessoas, deve ser
mantido o langamento, entendimento reiterado na jurisprudéncia do CARF, conforme se extrai do
acérdao de ementa abaixo transcrita desta turma com outra composicao:

FATO GERADOR DO TRIBUTO.
Abstrai-se a validade juridica dos atos para a definicdo legal do fato gerador.
SEGURADOS EMPREGADQOS. EMPRESA INTERPOSTA. SIMULACAO.

Mantém-se o crédito tributdrio quando comprovado que o sujeito passivo
contratou segurados empregados de forma simulada, através de empresa
interposta optante pelo SIMPLES, apenas para burlar o Fisco.

COMPROVACAO DE SIMULAGAO. MULTA QUALIFICADA DEVIDA.

Comprovada a realizagao de atos simulados feitos intencionalmente no intuito de
evitar o pagamento de tributos previdenciarios, impde-se a aplicacdo da multa
qualificada de 150% na forma da legislagao.

(Acérddo 2202-009.947, Processo 11065.722139/2012-11, Relator: Leonam Rocha
de Medeiros, Segunda Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secao,
Sessdo de 13/06/2023, Publicagcdo em 05/07/2023.)
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Apds a desconsideragdo dos atos juridicos praticados pela estrutura fraudulenta, a
fiscalizacdo entendeu que todo o grupo constituia um Unico empreendimento econémico e
realizou o langamento com base nas Guias de Recolhimento de FGTS e Informagdes da Previdéncia
Social (GFIP) e, com base nos mesmos fundamentos adotados pelo Acérddo n? 3301-014.267,
entendo que houve simulagdo na interposicdao de pessoas que evidencia que apenas a USAFLEX -
INDUSTRIA & COMERCIO S/A tinha controle da estrutura operacional, notadamente com base nos
seguintes pontos:

Portanto, em resumo, podem ser apontados como indicios de anormalidade
juridica e que se repetiram na grande maioria dos casos os seguintes pontos:

(a) Confusdo administrativa e societaria, onde, em algum momento da histéria
das empresas utilizadas na prestagdo de servigos, pessoas ligadas a direcdo da
Recorrente também figuravam, formalmente ou ndo, como sdcios ou
administradores dessas empresas;
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(b) Confusdo patrimonial, uma vez que ndo sé os ativos imobilizados utilizados
pelas prestadoras pertenciam a tomadora, como também havia montagem fluxo
de caixa;

(c) Compartilhamento de estrutura fisica e administrativa, constatada pelo uso de
enderecos da Recorrente e uso compartilhado de computadores (IP), e-mails,
telefones e assinatura de documentos pelos mesmos funcionarios, por exemplo;

(d) Histdrico questiondvel de movimentag¢do brusca e massiva de funciondarios
entre as prestadoras e a tomadora, especialmente apds o inicio da vigéncia da lei
de desoneracdo da folha de pagamento;

(e) Inatividade repentina dos prestadores de servicos apds o inicio da vigéncia da
lei de desoneragdo da folha de pagamento. (fls. 1741)

Dessa forma, entendo pela improcedéncia deste capitulo recursal.

Da aplica¢do da penalidade

Neste caso, houve indicacdo de dolo especifico, por conduta reiterada de fraude a
previdéncia social, conforme trecho abaixo do relatdrio fiscal:

Os fatos descritos neste Relatério evidenciam que o contribuinte
deliberadamente ao segmentar suas atividades, ativos e mao-de-obra de forma

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

artificiosa, constituindo empresas de fachada com o fim especifico de supressao
irregular de tributos, quis este resultado, o que de fato ocorreu.

Foi demonstrada a intengdo do contribuinte de reduzir os tributos por ela devidos
mediante a pratica de ato que ndo corresponde a realidade.

Assim, por restar caracterizada a sonegacdo a que se refere o art. 71 da Lei n?
4.502/64, cabe a aplicacdo da multa qualificada de 150% em relagdo a
irregularidade fiscal em tela. (fl. 79)

O artigo 44, § 19, inciso VII, da Lei n? 9.430, de 1996, determina que a multa do
lancamento de oficio serd majorada no caso do artigo 71, da Lei n2 4.502, de 1964, de modo que
seu patamar alcanca 150%, nos termos abaixo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
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novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de:

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo.

Dessa forma, correta a sua aplica¢do neste caso.

Ocorre que a legislacdo tributdria foi alterada em 2023, com a edicdo da Lei n2
14.689, limitou o patamar das multas relativas ao langcamento de oficio, quando restar configurada
conduta dolosa individualizada e comprovada, nos termos dos artigos 71 a 73, da Lei n2 4.502, de
1964.

Este entendimento foi encampado apds a definicdo do Tema de Repercussao Geral
n? 863 pelo STF, que contém a seguinte redacdo:

Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributdria
qualificada em razdo de sonegacdo, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por
cento) do débito tributadrio, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por
cento) do débito tributario caso se verifique a reincidéncia definida no art. 44, §
12-A, da Lei n? 9.430/96, incluido pela Lei n? 14.689/23, observando-se, ainda, o
disposto no § 12-C do citado artigo.

Os referidos paragrafos 12-A e 19-C seguem abaixo:

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 19 deste artigo
quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langamento em que tiver
sido imputada a a¢do ou omissdo tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502,
de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu
novamente em qualquer uma dessas a¢des ou omissoes. {...)

§ 192-C. A qualificagdo da multa prevista no § 12 deste artigo ndo se aplica quando:
(Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

| — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que
se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964;
(Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

Il — houver sentenca penal de absolvicdo com apreciacdo de mérito em processo
do qual decorra imputagdo criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)
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O referido tema e dispositivos sao aplicaveis ao caso concreto eis que o CTN prevé a
retroatividade benigna no tocante a legislacdo sobre infra¢des, conforme se verifica no artigo 106,
inciso Il, alinea c, razado pela qual é possivel reduzir o patamar da penalidade aplicada a 100%.

Conclusao

Ante o exposto, conheco parcialmente dos Recursos Voluntdrios, com excecdo do
capitulo referente ao efeito confiscatdrio da penalidade aplicada e, na parte conhecida, rejeitar a
preliminar e dar parcial provimento para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura
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